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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 59/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO SRP nº 14/2024 

  

Processo Licitatório nº 59/2024. 

Pregão Eletrônico nº 14/2024. 

 

Regramento: Lei Federal 14.133/2021, Lei Complementar Federal 

123/2006 e suas alterações, Decreto Municipal 494/2023, Portaria 

Municipal 299/2024, além de todas as demais condições dispostas no 

edital. 

 

NOTA: O processo licitatório será exclusivo para empresas de pequeno 

porte, microempresas ou equiparadas localizadas no âmbito do 

município e dentro de um raio de 450 km (não retilíneo). Tal medida 

visa promover o desenvolvimento econômico e social local, conforme 

disposto no Decreto Municipal nº 541, de 1º de abril de 2024, 

especialmente no artigo 1º, § 2º, inciso II, alínea "b". 

 

A justificativa para o critério acima exposto encontra-se 

pormenorizada no estudo técnico preliminar, anexo a este edital. 

 

Link de acesso aos Decretos: 

https://site.jequitai.mg.gov.br/decretos/.  

 

1. PREÂMBULO. 

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUITAÍ, CNPJ 18.279.083/0001-65, 

por meio de sua Pregoeira (Portaria 299/2024) e Equipe de Apoio, com 

endereço na Praça Cristo Redentor, 199, Centro, CEP 39370-000, 

Jequitaí – MG, na forma da Lei Federal 14.133/2021, TORNA PÚBLICO a 

realização de licitação, para registro de preços, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO 14/2024, através de objeto de natureza comum do 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em modo de disputa ABERTA. 

 

1.2. A licitação será realizada através do sistema eletrônico de 

licitações.  O endereço eletrônico para recebimento e abertura de 

propostas é o www.portaldecompraspublicas.com.br. Para acesso ao 

sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se 

credenciar e obter chave de identificação e senha pessoal do sistema 

de compras eletrônicas, conforme datas e horários definidos abaixo: 

 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 09:00 horas do 30/10/2024. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 09:00 horas do 30/10/2024. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08:59 horas do 04/11/2024. 

ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do 04/11/2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 04/11/2024. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no 

aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o 

horário de Brasília – DF. 

 

https://site.jequitai.mg.gov.br/decretos/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

2 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio 

eletrônico no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

1.3. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos gratuitamente no 

site da Prefeitura Municipal de Jequitaí 

(https://site.jequitai.mg.gov.br/), no Sistema Portal de Compras 

Públicas no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br) 

e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Jequitaí, em dias 

e horários de expediente. Toda e qualquer alteração que 

possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos 

licitantes no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como, no site eletrônico 

oficial. 

1.4. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso 

licitante não acesse o e-mail informado ou não visualize a alteração 

no Site supracitado. 

1.5. As regras referentes aos órgãos gerenciador e 

participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam 

da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

2- OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto da presente licitação o registro de preços 

para futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais de 

informática e eletroeletrônicos, em atendimento às diversas 

secretarias do município de Jequitaí-MG. 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 

estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.3.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de 

contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.3.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.3.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

3.3.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em 

razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 

3.3.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos 

termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas 

no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021; 

3.3.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 

9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a participação no certame de empresa 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://site.jequitai.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 

figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico 

acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 

licitatório.  

3.3.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.3.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução ou 

falência; em caso de recuperação judicial e/ou extrajudicial na 

forma da Lei Federal 11.101/2005 ou norma específica, a pessoa 

jurídica poderá participar deste procedimento mediante a 

apresentação de documento expedido pela autoridade competente que 

autorize a empresa de participar de licitações e de contratar com o 

Poder Público (TCEMG. Processo 1107652 – Denúncia. Relator Cons. 

Wanderley Ávila. Deliberado em 24/6/2023. Publicado no DOC em 

21/7/2023); 

3.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, 
observadas as regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante 

assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 

relativo às seguintes declarações:  

 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que 

não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 

valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva 

para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

 

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no 

Edital e seus anexos; 

 

3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no 
Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 

exigências editalícias; 

 

3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  

 

3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1107652


 

4 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

 

3.5.6. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (inciso I, do art. 63, da Lei 14.133/2021); 

 

3.5.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitação da Previdência 

Social, prevista em lei e em outras normas específicas (inciso IV, 

do art. 63 da Lei 14.133/2021); 

 

3.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis 

Trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega da proposta (§ 1º, do art. 63, da Lei 14.133/2024). 

 

3.5.9. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 

3.5.10. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

3.5.11. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer 

condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 

Edital. 

3.7. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade 
da licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades 

cabíveis.   

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento 

das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar este Ato Convocatório, devendo protocolizar 

o pedido diretamente pelo site www.portaldecompraspublicas.com.br, 

no local específico dentro do processo licitatório em análise - 

cabendo aa Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) 

dias úteis. 

4.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o Edital, será 

designada nova data para a realização do Certame.   

4.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edita o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que 

anteceder à data de realização da sessão pública, hipótese em que 

tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

http://www.licitardigital.com.br/
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5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA  

 

5.1.  O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na 

modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

5.2.  O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no 
sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

5.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação. 

5.4.  O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas 
transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras 

suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

5.5.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos 
seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá 

ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha 

intransferíveis. 

6.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar 

a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 

nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar 

ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do 

licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

6.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já 

apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante mais bem 

classificado após o encerramento do envio de lances no prazo 

definido pela Pregoeira, de no máximo 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não 

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

6.9.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação 

original ou a cópia autenticada exigida, no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, contados da data da solicitação da Pregoeira, via 

sistema. 

6.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

6.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser 

entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada 

por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do lote e/ou seus itens; 

7.1.2. Marca dos produtos ofertados. 

7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no 

que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 

à Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa 

de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação. 
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7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos 

nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem 

de licitações públicas. 

7.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre 

o Edital e o constante na plataforma do pregão Eletrônico, deverá 

ser considerado o descritivo do Edital. 

7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser 

anexados no sistema juntamente com a proposta, previamente à 

abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em 

desclassificação. 

 

8 – DOS DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

neste Edital. 

8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o 

licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu 

julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 

de aceitação. 

 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de 

licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 

Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 
percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
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intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não 
poderá ser inferior a um segundo e o intervalo entre lances não 

poderá ser inferior a um segundo, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances.  

8.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de 
disputa ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 

que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação 

automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe 

de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os 
subitens anteriores deverão ser desconsiderados pela Pregoeira. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante.  

8.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da 

Pregoeira aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas 

data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela 

Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor 
de sua proposta. 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 

de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 

cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o 

direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de 

preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 

desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um 
dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver 

empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  

 

8.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 

poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

8.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de 

integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; 

 

8.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos ou prestados por: 

 

8.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do 

Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

8.29.2. empresas brasileiras; 

8.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

8.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei nº 12.187/2009. 
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8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a 

Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 

das previstas neste Edital. 

 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 

ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.30.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado 

que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

8.31. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; 
que não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital 

ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que 

apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

9.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem 

diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão 

ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para 
a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, 

a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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9.7. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento 
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no 

sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

9.7.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela 

Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 

Pregoeira.  

9.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pela 

Pregoeira, destacam-se os que contenham as características do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pela Pregoeira sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a 

Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item 

do lote implicará na desclassificação da proposta para todo o 

lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos 

requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

 

9.9. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.10. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 

vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

9.10.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a 

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor. 

9.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 

ser acompanhada pelos demais licitantes pelo “chat”. 

 

9.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e 

antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a 

Pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital. 

  

10. DA HABILITAÇÃO. 
 

10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A 
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PREGOEIRA VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA 

A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 

CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E 

AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da 

União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligencia para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

10.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

10.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

 

10.1.5. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

10.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação 

dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação 

técnica. 

 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as 

comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a 

inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

10.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido 
o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o 

valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-

financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra 

não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

10.4. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

 

11 . HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de 

ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País: decreto de autorização; 

11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

12.  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

14 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452/1943; 

12.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da 

Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida 

pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

12.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da 
Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

12.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado 

como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

13. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

13.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação 

judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo 

distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 

dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão; 

31.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 

extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 

respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

14.1. Não é o caso. 
 

15. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

15.1. DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme Anexo V, na qual consta: 

Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no 

edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; Declaração de que 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição. Declaração de que não possui empregados executando 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas; O licitante 

organizado em cooperativa deverá apresentar declaração que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; O 

fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual, sociedade cooperativa ou agricultor 

familiar deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021; Declaração de que o licitante tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; Esta última declaração poderá ser 

substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 

do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

 

Nota 01 – A s certidões que não tenham o prazo de validade expresso 

no documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir 

da data de sua emissão. 

Nota 02 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado 

pelo TCU: “Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator 

Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de 

licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A 

vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da 

Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de 

Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de 

condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que 

não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da 

proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 

avaliado pela Pregoeira”. 

 

16. INFORMAÇÃO COMPLEMENTARES QUANTO A HABILITAÇÃO 
 

16.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal 
e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

16.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

16.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

16.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 
subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

16.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

16.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

16.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 
porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

16.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas 
no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

17. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

17.1. Para julgamento, será adotado o critério MENOR PREÇO, 

observados o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as 

especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 

qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

17.2. A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou 

lance de menor valor/ maior vantajosidade imediatamente após a fase 

de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e 

decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor/ 

mais vantajoso. 

17.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for 

aceitável ou se o licitante desatender às exigências para 

habilitação, a Pregoeira poderá examinar a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das 

condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, 

ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

17.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, 

prevalecerá o último e, entre preços unitários e totais, os 

primeiros. 

17.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as 

normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

17.6. Serão rejeitadas as propostas que: 

 

17.6.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) 

suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do material 

licitado; 

17.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente 

contrastante com o presente Edital, ou seja, manifestamente 

inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 

17.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a 

conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a 

aquisição do bem. 
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17.7.1. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual 

estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 

relevantes. 

 

17.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, 

o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento 

e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 

17.9.  Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por 

motivo relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, 

qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 

inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos 

após o julgamento. 

 

18. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

18.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 
encaminhada no prazo de 02 HORAS ou outro prazo determinado pela 

pregoeira, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema 

eletrônico e deverá: 

 

18.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 

ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

18.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

18.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será 

levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

18.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, 

tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam 

a Contratada. 

 

18.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por 

extenso. 

 

18.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 

global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 

valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

 

18.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, 
ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 

qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

18.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus 

Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 
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18.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 

 

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
19.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem 

classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

19.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou 

do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro 

do prazo;  

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

19.3. A ata de registro de preços será assinada preferencialmente 
por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços e publicada no Diário Oficial do Município. 

19.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas 
forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no 

Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

19.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será 

divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

19.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

19.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

 
20.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na 

forma de anexo, o registro: 

20.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

20.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 

20.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação 

dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

20.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 

classificado. 
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20.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 

fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

 

20.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de 

reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

20.3.1. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou 

do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 112 e art. 

113 do Decreto municipal nº 494/23. 

 

20.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a 

contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado 

e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

20.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta 

original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário. 

  

21. DO RECURSO 

 

21.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização 

fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 

interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, 

em campo próprio do sistema.  

21.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias 
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses 

21.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

21.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

22. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

22.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

22.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação 

de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em 

que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

22.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor 

classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 

nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
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22.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 

 

22.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico 

(“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

22.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com 

os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

22.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

22.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 

vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja interposição de 

recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

22.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório. 

 

23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

23.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 
contratação. 

 

24. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

24.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

24.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 

Contrato, Ata de Registro de Preços ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

24.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, Ata de 

Registro de Preços ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou 

aceito no prazo de 05 (cinco) úteis dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

24.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 

aceita pela Administração 

 

24.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 

emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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24.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-

se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei 

nº 14.133/2021; 

24.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões 

contidas no edital e seus anexos; 

24.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 

aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

138 e 139 da mesma Lei. 

 

24.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo 

de Referência.  

24.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas 

para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, 

e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia 

ao CADIN. 

24.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão 

ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

24.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

 

24.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as 

condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a 

assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

25. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

25.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor 
contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

26. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

26.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão 

previstos no Termo de Referência. 

 

27. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

27.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as 

estabelecidas na Minuta de Contrato e Minuta da Ata de Registro de 

Preços, anexo a este Edital.  

 



 

22 

28. DO PAGAMENTO. 

  

28.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

29. DA FISCALIZAÇÃO 

 

29.1. As regras acerca da fiscalização são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

 

30. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

30.1. As regras acerca das sanções administrativas são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

31. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

31.1. Homologada a licitação, o adjudicatário receberá autorização 

de fornecimento ou instrumento equivalente. 

31.2. Caso o adjudicatário não execute o objeto deste certame, de 

acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, para execução do 

objeto. 

31.3. É facultado à PREGOEIRA ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em 

qualquer fase do julgamento, promover diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 

ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de 

pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

31.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução do 

fornecimento, decorrente desta licitação, somente será analisada se 

apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

31.5. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em 

executar o objeto dentro do prazo estabelecido neste edital 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 

31.6. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, 

observada a ordem de classificação nesta licitação. 

31.7. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento 

equivalente, todos aqueles listados pela Lei 14.133/2021, 

especialmente nos seus artigos 137 a 139. 

31.8. A autoridade competente poderá, nas mesmas condições 

contratuais, realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, art. 125 

da Lei 14.133/2021. 

31.9. A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá 

ser precedida da requisição específica. 

31.10. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o 

fornecimento sem autorização expressa da Administração. 

31.11. A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões 

de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente comprovado. 
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31.12. A Administração poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

31.13. Informações complementares que visam obter maiores 

esclarecimentos sobre a presente Licitação serão prestadas pelo (a) 

Pregoeiro (a) pelo endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

31.14. Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Minuta do Contrato; 

c) Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

c) Anexo IV – Proposta Comercial; 

d) Anexo V - Declaração Unificada. 

 

31.15. Interessados poderão adquirir cópia do Edital via download do 

arquivo através do Portal Eletrônico 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br ou 

https://site.jequitai.mg.gov.br/. 

31.16. O licitante deverá examinar detidamente as disposições 

contidas neste Edital e seus anexos, pois o simples registro de 

proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 

utilizado configura automático e incondicional aceitação de seus 

termos, independente de transcrição, bem como representa o 

conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos 

legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 

desconhecimento de qualquer pormenor. 

31.17. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e 

seus anexos, prevalecerão as disposições do primeiro. 

31.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

31.19. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 

oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 

complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a 

instrução do processo, art. 59, § 2º, c/c art. 64 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

31.20. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal 

do processo licitatório mediante a utilização de recursos ou de 

meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções 

legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e 

no Código Penal Brasileiro. 

31.21. O Contratante reserva a si o direito de revogar a presente 

licitação por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em 

parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 

recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar 

qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome 

conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 

comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 

ressarcimento de qualquer natureza. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
https://site.jequitai.mg.gov.br/


 

24 

31.22. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

31.23. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser 

obtidas junto ao Setor de Licitações da Entidade promotora desta 

licitação, nos dias úteis, das 08h às 16h, ou pelo telefone (38) 

99942-0515 e e-mail: licitacoes@jequitai.mg.gov.br. Ainda, poderão 

ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

Jequitaí – MG, 22 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Eldimá Caldeira Benfica 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacoes@jequitai.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos e materiais de informática e eletroeletrônicos, em 

atendimento às diversas secretarias do município de Jequitaí-MG, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID Qtde 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

1 

Câmera Digital com 

Lente EF-S 18-55mm IS 

II. sensor APS-C de 

24.1 megapixels. Igual 

ou superior a Canon EOS 

Rebel T7 . 

unidade 2,00 5.500,00 11.000,00 

2 

COLETOR DE ASSINATURA 

TOPAZ T-S460 USB.  

Descrição: Coletor De 

Assinatura Topaz T-S460 

Usb Modelo detalhadoT-

S460-HSB-R Interface / 

Conectividade: USB - 

Tipo do Sensor: Sensor 

de Pressão - Tipo da 

Caneta: Estilo Passivo 

- Painel Luminoso: Não 

- Tamanho da Área para 

Assinatura: 110 x 35mm 

(L x A) - Dimensões (em 

mm): 152,40 x 17,78 x 

93,98 - Conversão de 

Dados Rate: 377 pontos 

por segundo - Resolução 

de PPI: 410 pontos por 

polegada (reais). 

Unidade 1,00 5.757,54 5.757,54 

3 

Coletor de Digital  

modelo Fingkey Hamster 

DX ( Para a aplicação 

específica na Prova de 

Legislação do Detran, 

sistema Siaex e SGA do 

governo, o modelo 

Fingkey Hamster DX é 

homologado. 

unidade 2,00 1.199,90 2.399,80 

4 

DESKTOP MODELO PADRÃO. 

Processador: 

Processador: Intel® 

Core™ i5-13500T de 13ª 

geração. Potência: 35 

W. Contagem total de 

núcleo do processador: 

14. Contagens de thread 

do processador: 20. 

Frequência turbo 

máxima: 4.60 GHz. 

unidade 10,00 6.371,50 63.715,00 
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Cache: 24MB. Placa 

gráfica integrada: 

Intel® UHD Graphics 

770. Chipset: Intel 

Q670. Sistema 

Operacional: Windows 11 

Professional, Português 

(Brasil) 64 bits. 

Memória Slots: Dois 

slots SODIMM. Tipo de 

memória: DDR4. 

Velocidade: 3200 MT/s. 

Configuração máxima de 

memória: 64 GB. 

Configuração de memória 

indicada: 16 GB DDR4 

(1x16GB) 3200MT/s. 

Armazenamento. Tipo de 

Armazenamento: Unidade 

de estado sólido M.2 

2230. Tipo de 

Interface: PCIe NVMe. 

Capacidade: 512GB ou 

superior. Portas e 

slots externos. Porta 

de rede: Uma porta 

Ethernet RJ45 de 

10/100/1.000 Mbps. 

Portas USB: duas portas 

USB 3.2 de 1ª geração 

(parte dianteira), duas 

portas USB 3.2 de 1ª 

geração (parte 

traseira), uma porta 

USB 2.0 (parte 

traseira), uma porta 

USB 2.0 com Smart Power 

On (parte traseira), : 

porta de áudio, uma 

tomada de áudio 

universal (frontal), 

porta(s) de vídeo, uma 

porta de vídeo opcional 

(HDMI 2.1/DisplayPort 

1.4a (HBR3) 

/VGA/PS2/serial/USB 

Type-C com DisplayPort 

modo alternativo + 

entrada Power Delivery) 

(parte traseira). Um 

DisplayPort 1.4a (HBR2) 

(parte traseira). Um 

HDMI 1.4b. Porta do 

adaptador de energia. 

Uma porta de entrada de 

alimentação CC com 

conector cilíndrico de 

4,50 mm. Uma entrada de 

alimentação Type-C 



 

27 

(opcional). Slot do 

cabo de segurança. Um 

slot de trava de 

segurança Kensington. 

Um anel de cadeado. 

Slots Internos M.2. Um 

slot M.2 2230 para 

placa combinada Wi-Fi e 

Bluetooth. Um slot M.2 

2230/2280 para SSD. 

SATA: Um slot SATA para 

disco rígido de 2,5 

polegadas Wireless 

(Opcional). Taxa de 

transferência: 2.400 

Mbps. Bandas de 

frequência compatíveis: 

2,40 GHz/5 GHz/6 GHz. 

Padrões sem fio: Wi-Fi 

802.11a/b/g, Wi-Fi 4 

(Wi-Fi 802.11n), Wi-Fi 

5 (Wi-Fi 802.11ac), Wi-

Fi 6E (Wi-Fi 802.11ax). 

Criptografia 64 

bits/WEP de 128 bits 

AES-CCMP. Ethernet. 

Taxa de transferência: 

10/100/1.000 Mbps. 

Áudio: Interface de 

áudio interna: 

Interface de áudio de 

alta definição. 

Interface de áudio 

externa: Tomada de 

áudio universal. Número 

de alto-falantes: Uma 

Saída média do alto-

falante: 2 W. Saída de 

pico do alto-falante: 

2,5 W. Adaptador de 

energia. Tipo: 90 W. 

Dimensões do conector: 

Diâmetro externo: 

4,50mm. Diâmetro 

interno: 2,90mm. Tensão 

de entrada: 100 VCA x 

240 VCA Frequência de 

entrada: 50 Hz x 60 Hz. 

Tensão de saída 

nominal: 19,50 VCC. 

Teclado multimidia em 

português (brasil) com 

fio USB, mouse óptico 

com fio USB. Modelo 

igual ou superior a 

Dell Optiplex, Positivo 

master minipro. 

5 
Filtro de linha com 5 

tomadas 
unidade 20,00 69,75 1.395,00 
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6 

Impressora 

Multifuncional Laser 

Monocromática com 

Duplex e Rede.   

Descrição:  Método de 

Impressão: Laser 

Eletrofotográfico 

Display LCD 

(tipo/tamanho): 

Touchscreen Colorido de 

3,5" Tamanho do Papel 

(máximo): Carta, 

Ofício, Executivo, A4, 

A5, A6 Resolução de 

Impressão (máxima): Até 

1200 x 1200 dpi 

Velocidade de Impressão 

(máxima): Carta: até 50 

ppm / A4: até 48 ppm 

Tempo da Primeira 

Página2: Menos de 6,7 

segundos Emulações de 

Impressão: PCL6, BR-

Script3, IBM Proprinter 

XL, Epson FX-850, PDF 

versão 1.7, XPS versão 

1.0 Velocidades de 

Digitalização 

(padrão/máxima): 

Simples: até 28 ipm / 

20 ipm (preto/colorido) 

/ Duplex: até 56 ipm 

/40 ipm 

(preto/colorido) 

Resolução de 

Digitalização (máxima): 

Óptica: até 1200 x 1200 

dpi (vidro); 

Interpolada: até 19200 

x 19200 dpi Função 

"Digitalizar para": PC 

(imagem, e-mail, OCR, 

arquivo), pasta de 

rede, servidor de e-

mail, SharePoint, FTP, 

servidor SSH (SFTP), 

Dispositivo USB (Pen 

Drive), serviços em 

nuvem (Web Connect), 

dispositivos móveis, 

Digitalização: fácil 

para e-mail 

Recursos Avançados de 

Digitalização: 

Alinhamento automático, 

salto de página em 

branco, visualização da 

digitalização, divisão 

de arquivo, de várias 

Unidade 5,00 4.248,00 21.240,00 
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páginas para uma 

página, perfis de 

digitalização 

Resolução da Cópia 

(máxima): Até 1200 x 

600 dpi 

Velocidade da Cópia 

(máxima): Até 48 ppm 

(A4) / 50 ppm (Carta) 

Opções de Cópia: 

Redução/Ampliação de 25 

a 400% em incrementos 

de 1%, Classificação, 

cópia múltipla (até 

999), N em 1, Cópia de 

documento. 

Conexão Host USB: 

Frente: Imprime e 

digitaliza para 

dispositivo USB; Leitor 

de cartão RFID 

(externo) 

Interfaces Padrão: 

Gigabit Ethernet, USB 

2.0 de alta velocidade 

Sistema Operacional 

Compatível: Windows 10 

Home, 10 Pro, 10 

Education, 10 

Enterprise, 11 Home, 11 

Pro, 11 Education, 11 

Enterprise, Windows 

Server 2012, 2012 R2, 

2016, 2019, 2022, MacOS 

v11, v12 e v13, Chrome 

OS, Linux, driver de 

impressão universal do 

Windows 

Compatibilidade do 

Dispositivo Móvel: 

AirPrint®, Mopria™, 

Brother Mobile Connect 

Nuvem (Web Connect): 

SharePoint Online, 

Evernote®, Google 

Drive™, OneNote, 

Dropbox, Box. 

Aplicativos Brother na 

Nuvem: Digitalização 

fácil para e-mail, 

Dispositivo Móvel, 

Cloud Secure Print 

Digitalização para PDF 

pesquisável, Word, 

Excel, PowerPoint, 

impressão de e-mail 

Capacidade de Entrada 

de Papel (máxima): 

Bandeja de papel para 
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250 folhas, bandeja 

multiuso para 100 

folhas 

Capacidade de Entrada 

de Papel Opcional: Até 

1.390 folhas com 

bandejas opcionais 

Capacidade de Saída 

(máxima): 150 folhas 

(face para baixo) 

Tamanho do Vidro de 

Exposição: 8,5" x 14" 

(Ofício) 

Capacidade do ADF: 70 

páginas 

Tamanho do Papel 

(máximo): Bandeja de 

papel: Carta, Ofício, 

Executivo, A4, A5, A6 

Bandeja multiuso: 69,8 

- 215,9 mm (L), 127 - 

355,6 mm (P) / 2,75"- 

8,5" (L), 5,0"-14" (P) 

Tipos de Papel: papel 

comum, timbrado, papel 

colorido, papel 

reciclado, Bond, 

etiquetas, envelopes 

Peso do Papel: Bandeja 

de papel padrão: 60 a 

163 g/m² (16 a 43 lb) 

Bandeja multiuso: 60 a 

230 g/m² (16 a 60 lb) 

Funções de Segurança: 

Compatibilidade com 

leitor de cartão RFID 

(externo), Active 

Directory, LDAP, Secure 

Function Lock, 

Enterprise Security 

(802.1x), Impressão 

segura (autenticação no 

painel), TLS/SSL, 

IPSec, filtro de IP, 

Syslog Reporting, SNMP 

v3, Secure BIOS, Senha 

inteligente 

Ciclo de Trabalho 

Mensal: Até 90.000 

páginas/mês 

Duplex Automático: 

Imprimir (configuração 

padrão) 

Memória Padrão: 512 MB 

/ 512 MB e Processador 

1,2 GHz 

Software Incluso: 

Brother Mobile Connect 

para iOS® e Android™ 
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Kofax PaperPortName™ 

14SE com OCR para 

Windows 

Brother iPrint&Scan 

(desktop) para Windows 

e Mac® 

Voltagem: 127v 

Garantia: 1 ano de 

garantia limitada 

Referencia: Brother, 

Kyocera e HP 

7 

Leitor Biométrico igual 

ou superior a Akiyama 

Kojak e COGENT 3M CS500 

unidade 2,00 9.598,33 19.196,66 

8 

Leitor de código de 

barras tipos 1D, 2D e 

QR code 

unidade 2,00 632,50 1.265,00 

9 

Mesa digitalizadora Pad 

de Assinatura igual ou 

superior a Akiyama 

AK560  

unidade 2,00 4.256,10 8.512,20 

10 

Mini estúdio com Painel 

Antirreflexo e 

banqueta. (Igual ou 

superior a  Akiyama, 

Mako ou 1Toque;) 

unidade 2,00 3.350,00 6.700,00 

11 

Monitor de 23.8 

polegadas com 

tecnologia LED; 

resolução de imagem de 

1920 x 1080 pixels. 

Monitor LCD com 

retroiluminação LED / 

matriz ativa TFT Classe 

de Energia: Classe D 

Dimensão diagonal: 

23.8" Tecnologia de 

Sincronização Flexível: 

AMD FreeSync Tipo de 

Painel: IPS Relação de 

Aspecto: 16:9 Resolução 

Nativa: Full HD (1080p) 

1920 x 1080 a 75 Hz 

Distância entre Pixels: 

0.2745 mm Píxel por 

Polegada: 92.56 Brilho: 

250 cd/m² Relação de 

Contraste: 1000:1 

Suporte de Cor: 16,7 

milhões de cores Gama 

de Cores: 99% sRGB 

Tempo de resposta: 4 ms 

(cinzento a cinzento 

extemo) Ângulo de 

Visualização 

Horizontal: 178° Ângulo 

de Visualização 

Vertical: 178° 

Revestimento de Tela: 

unidade 12,00 1.400,00 16.800,00 
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Anti-glare 3H hardness 

Tecnologia de 

Retroiluminação Luz 

posterior de LED 

Recursos: Sistema de 

iluminação de aresta 

LED, sem mercúrio, 

vidro sem arsênico, 

tecnologia de Luz Azul 

Baixa, 3 faces sem 

moldura, Alto-falante 

integrado Não Dimensões 

(LxPxA): 53.78 cm x 

15.28 cm x 41.28 cm. :  

com apoio 

Conectividade: 

Interfaces 2 x HDMI 

Saída de linha de áudio 

Mecânico Ajustes da 

Posição do Visor 

Inclinação Ângulo de 

inclinação -5°/+21° 

Interface de montagem 

VESA 100 x 100 mm 

Diversos 

Características Slot de 

fecho de segurança 

(fecho de cabo vendido 

separadamente), suporta 

interface VESA Cabos 

incluídos 1 x cabo HDMI 

Padrões de Conformidade 

RoHS, RCB reduzido, PVC 

reduzido Potência 

Voltagem de entrada AC 

100-240 V (50/60 Hz) 

Consumo de Energia SDR 

(Em modo) 12.2 

kWh/1000h Consumo de 

energia (típico) 16 

Watt Consumo de energia 

(máx.) 21 Watt Modo de 

espera de consumo de 

energia 0.3 Watt Modo 

de inatividade de 

consumo de energia 0.3 

Watt Interruptor de 

ativação/desativação 

Sim Dimensões e peso 

Detalhes de peso e 

dimensões Com apoio - 

largura: 53.78 cm - 

profundidade: 15.28 cm 

- altura: 41.28 cm Sem 

apoio - largura: 53.78 

cm - profundidade: 5.38 

cm - altura: 32.26 cm . 

Igual ou superior a 

Dell, LG ou Acer . 
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12 

MOUSE PAD ERGONÔMICO: 

Tamanho do mouse pad: G 

(23mm de comprimento e 

sua largura é 19mm, 

espessura é de 3mm), 

antiderrapante, inclui 

suporte de pulso. 

Materiais: Borracha, 

silicone, tecido. 

unidade 20,00 45,50 910,00 

13 

Nobreak 1200 VA 

senoidal. Nobreak 

interativo com 

regulação online; 

Estabilizador interno 

que corrige oscilações 

da rede elétrica; 

Filtro de linha interno 

que atenua os ruídos da 

rede elétrica e 

proteção contra surtos; 

Ao ser ligado, o 

nobreak testa todos os 

circuitos internos, 

inclusive as baterias; 

Autodiagnóstico de 

bateria: Informa quando 

a bateria precisa ser 

substituída; Strong 

Charger: Permite a 

recarga das baterias 

mesmo com níveis muito 

baixos de carga. 2 

Tomadas NBR14136 

(20A)+6 Tomadas padrão 

NBR14136(10A). 

unidade 1,00 910,00 910,00 

14 

NOBREAK SENOIDAL 2200 

VA 8 PORTAS. Descrição: 

Conexão de entrada: 1 

cabo de alimentação, 1 

engate rápido para 

bateria(s) externa(s) • 

Forma da onda no 

inversor: Senoidal pura 

• Tensão DC: 24V • 

Bateria(s): 4 baterias 

internas de 12V 7Ah • 

Bateria externa 

indicada - não inclusa: 

2 baterias de 12V/45Ah 

• Autonomia Média: 2:30 

horas • Comunicação 

Inteligente: com 

interface USB • 

Rodízio: sim • Fator de 

potência saída: 0,7 • 

Tempo de transferência: 

1 ms • Rendimento em 

rede (com meia carga): 

>96% • Rendimento em 

Unidade 1,00 4.565,91 4.565,91 
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inversor (com meia 

carga): >85% • 

Temperatura de 

operação: 0 a 40ºC • 

Faixa de Entrada 

110V/115V/127V: 91V - 

143V (CA) • Faixa de 

Entrada 220V: 174V - 

272V (CA) • Tolerância 

para tensão de saída em 

inversor: Tensão 

nominal de saída +/-6% 

15 

NOTEBOOK 8GB RAM E 

256GB.  Especificações: 

Processador 11ª,12ª e 

13ª Geração Intel® 

Core™ i5 (10-core, 

cache de 12MB, até 

4.4GHz, Sistema 

operacional Windows 11 

Home, Português, Placa 

de vídeo Intel® UHD com 

memória gráfica 

compartilhada, tela 

Full HD de 15.6" (1920 

x 1080), 120 Hz, WVA, 

memória 8GB DDR4 

(1x8GB) 2666MT/s; 

expansível até 16GB (2 

slots soDIMM), 

Armazenamento SSD de 

256GB PCI e NVM e M.2, 

teclado retro iluminado 

ou não,  em português 

(Brasil), portas 2., 

portas USB 3.2 Type-A 

de 1ª geração, 1 porta 

USB 2.0, 1 tomada de 

alimentação.1 porta 

para headset 

(combinação de fones de 

ouvido e microfone), 1 

porta HDMI 1.4 (a 

resolução máxima 

compatível com HDMI é 

de 1920 x 1080 a 60 Hz. 

Sem saída 4K/2K), 1 

porta RJ45 LAN. 1 slot 

M.2 2230 para placa de 

WiFi e Bluetooth, 1 

slot M.2 2230/2280 para 

unidade de estado 

sólido, 1 slot de 

cartão SD, Câmera HD de 

720p a 30 FPS com 

microfone único 

integrado, Áudio e 

Alto-falantes estéreo, 

2 W x 2 = 4 W no total, 

Unidade 3,00 3.939,17 11.817,51 
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Wireless 802.11ac 1x1 

Wi-Fi.:  placa de rede 

wireless com 

Bluetooth®, bateria de 

3 células e 41Wh/45Wh 

(integrada). Energia 

adaptador CA 65 Watts 

(Bivolt).  Dimensões 

Altura: 1,69 cm a 2,11 

cm, Largura: 35,85 cm, 

Profundidade: 23,49 cm. 

Peso: 1,65 kg.  

Preferência: Igual ou 

superior a Dell, Lenovo 

e Acer  

16 

NOTEBOOK COM 16 GB DE 

RAM 512MB DE HD SSD: 

Processador: Core™ i5 

ou i7 - 11ª, 12ª ou 13ª 

gerações (10-core, 

cache de 12MB, até 

4.60GHz). Sistema 

Operacional: Windows 11 

Home ou Pro, Português. 

Placa de Vídeo: Placa 

de vídeo Intel® Iris® 

Xe com memória gráfica 

compartilhada. Tela: 

Tela Full HD de 15.6" 

(1920 x 1080), taxa de 

atualização de 120 Hz, 

antirreflexo, WVA. 

Memória: 16GB DDR4 

(2x8GB) 2666MT/s (2 

slots soDIMM). 

Armazenamento: 

Armazenamento SSD 

minimo de 512 MB PCIe 

NVMe M. Teclado: 

Teclado retro iluminado 

ou não, em português 

(Brasil). Portas:1 

Porta HDMI 1.4, 1 porta 

USB 3.2 Type-A de 1ª 

geração, 1 porta USB 

3.2 Type-C de 1ª 

geração com Display 

Port 1.4 (funções de 

Dados, Energia, Áudio e 

Vídeo), 1 porta USB 2.0 

Type A, 1 porta de 

headset, 1 tomada de 

alimentação. Slots: 1 

slot de cartão SD, 1 

slot M.2 2230/2280 para 

unidade de estado 

sólido (SSD). Câmera: 

Webcam FHD (1080p) 

integrada com 

unidade 10,00 6.855,63 68.556,30 
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microfone. : Áudio e 

alto-falantes: Alto-

falantes estéreo, 2 W x 

2 = 4 W no total. 

Wireless: 802.11ax 2x2 

Wi-Fi 6, placa de rede 

wireless com 

Bluetooth®. Bateria 

principal: Bateria de 4 

células e 54Wh 

(integrada). Energia: 

Adaptador CA 65 Watts 

(Bivolt). Igual ou 

superior a Dell 

inspiron  e Lenovo.  

17 

PEN DRIVE USB, 16 GB 

INTER 2.0, CAPACIDADE 

DE ARMAZENAMENTO: 16 

GB. 

unidade 10,00 55,15 551,50 

18 
Rack para Switch de 24 

portas 
unidade 1,00 599,00 599,00 

19 

Roteador wifi wireless 

dual band. Portas 

gigabit 10/100/1000 

mbps, mínimo 4x portas 

gigabit,  dual band 

transmissão de  dados 

em 2,4GHz e 5GHz, full 

IPv6, 4 ou 6 antenas 

beamforming com 

distribuição dedicada 

aos aparelhos 

conectados, wi fi 

seleção automática de 

rede entre 2,4 GHz e 5 

GHz, 

Unidade 10,00 383,90 3.839,00 

20 

Smartphone com as 

seguintes 

especificações mínimas: 

Conectividade: Deve 

suportar tecnologia 4G 

para garantir 

conectividade rápida e 

estável. Deve possuir 

capacidade de 

armazenamento interno 

de no mínimo 256GB; 8GB 

de memória RAM para 

garantir desempenho 

fluido e multitarefa 

eficiente; display com 

visor colorido de no 

mínimo 6";  conexões 

bluetooth, wireless, 

USB, GPS; sistema 

operacional a partir da 

versão 10; deve ser 

equipado com uma câmera 

com as seguintes 

unidade 5,00 1.973,33 9.866,65 
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especificações mínimas: 

Câmera principal de 

50MP; câmera ultra 

grande angular de 5MP; 

sensor de profundidade 

de 2MP; deve possuir 

uma câmera frontal com 

resolução mínima de 

13MP para videochamadas 

de alta qualidade. Cor: 

Preferencialmente na 

cor azul escuro, preto 

ou prata.  Outras 

Características: Deve 

ser desbloqueado para 

uso em diferentes 

operadoras. Deve 

incluir todos os 

acessórios padrão, como 

carregador, cabo USB e 

fones de ouvido, quando 

aplicável. Deve vir 

acompanhado de garantia 

do fabricante contra 

defeitos de fabricaçã: 

Smartphone com as 

seguintes 

especificações mínimas: 

Conectividade: Deve 

suportar tecnologia 4G 

para garantir 

conectividade rápida e 

estável. 

Deve possuir capacidade 

de armazenamento 

interno de no mínimo 

256GB; 8GB de memória 

RAM para garantir 

desempenho fluido e 

multitarefa eficiente; 

display com visor 

colorido de no mínimo 

6";  conexões 

bluetooth, wireless, 

USB, GPS; sistema 

operacional a partir da 

versão 10; deve ser 

equipado com uma câmera 

com as seguintes 

especificações mínimas: 

Câmera principal de 

50MP; câmera ultra 

grande angular de 5MP; 

sensor de profundidade 

de 2MP; deve possuir 

uma câmera frontal com 

resolução mínima de 

13MP para videochamadas 

de alta qualidade. 



 

38 

Cor: Preferencialmente 

na cor azul escuro, 

preto ou prata.  

Outras Características: 

Deve ser desbloqueado 

para uso em diferentes 

operadoras. 

Deve incluir todos os 

acessórios padrão, como 

carregador, cabo USB e 

fones de ouvido, quando 

aplicável. 

Deve vir acompanhado de 

garantia do fabricante 

contra defeitos de 

fabricação. 

21 

Switch de 16 portas 

fast ethernert padrão 

RJ-45. O switch deve 

dispor de 16 portas 

Fast Ethernet (10/100 

Mb/s) para conectar 

computadores, 

impressoras e outros 

dispositivos de rede. 

Deve também incluir, no 

mínimo, 2 portas 

Gigabit Ethernet 

(10/100/1000 Mb/s) para 

conexões de alta 

velocidade. • É 

essencial que o switch 

permita comunicação 

full-duplex em todas as 

portas, garantindo que 

dados possam ser 

enviados e recebidos 

simultaneamente. Deve 

ter capacidade de 

switching sem bloqueio 

(non-blocking), 

assegurando que o 

tráfego de dados não 

sofra interrupções ou 

atrasos. • Todos os 

conectores devem ser 

padrão RJ-45 • Um 

switch gerenciável é 

recomendado para 

permitir configuração, 

monitoramento e 

resolução de problemas 

da rede. Funções como 

VLANs, QoS (Quality of 

Service) e 

monitoramento de 

tráfego.: Deve ser 

compatível com montagem 

em rack, se necessário, 

Unidade 5,00 1.040,00 5.200,00 
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para melhor organização 

e expansão futura. Além 

disso, deve ter 

capacidade para 

suportar PoE (Power 

over Ethernet) se 

houver dispositivos que 

necessitem de 

alimentação elétrica 

via cabos de rede. 

22 

Switch de 24 portas 

fast ethernert padrão 

RJ-45. O switch deve 

dispor de, no mínimo, 

24 portas Fast Ethernet 

(10/100 Mb/s) para 

conectar computadores, 

impressoras e outros 

dispositivos de rede. 

Deve também incluir, no 

mínimo, 2 portas 

Gigabit Ethernet 

(10/100/1000 Mb/s) para 

conexões de alta 

velocidade. m switch 

gerenciável é 

recomendado para 

permitir configuração, 

monitoramento e 

resolução de problemas 

da rede. Funções como 

VLANs, QoS (Quality of 

Service) e 

monitoramento de 

tráfego. • Deve ser 

compatível com montagem 

em rack, se necessário, 

para melhor organização 

e expansão futura. Além 

disso, deve ter 

capacidade para 

suportar PoE (Power 

over Ethernet) se 

houver dispositivos que 

necessitem de 

alimentação elétrica 

via cabos de rede. 

unidade 1,00 3.845,00 3.845,00 

23 

Switch de 8 portas fast 

ethernert padrão RJ-45. 

O switch deve dispor de 

8 portas Fast Ethernet 

(10/100 Mb/s) para 

conectar computadores, 

impressoras e outros 

dispositivos de rede. 

Deve também incluir, no 

mínimo, 2 portas 

Gigabit Ethernet 

(10/100/1000 Mb/s) para 

Unidade 5,00 640,00 3.200,00 
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conexões de alta 

velocidade. • É 

essencial que o switch 

permita comunicação 

full-duplex em todas as 

portas, garantindo que 

dados possam ser 

enviados e recebidos 

simultaneamente. Deve 

ter capacidade de 

switching sem bloqueio 

(non-blocking), 

assegurando que o 

tráfego de dados não 

sofra interrupções ou 

atrasos. • Todos os 

conectores devem ser 

padrão RJ-45 • Um 

switch gerenciável é 

recomendado para 

permitir configuração, 

monitoramento e 

resolução de problemas 

da rede. Funções como 

VLANs, QoS (Quality of 

Service) e 

monitoramento de 

tráfego.: Deve ser 

compatível com montagem 

em rack, se necessário, 

para melhor organização 

e expansão futura. Além 

disso, deve ter 

capacidade para 

suportar PoE (Power 

over Ethernet) se 

houver dispositivos que 

necessitem de 

alimentação elétrica 

via cabos de rede. 

24 

TECLADO PROVA 

LEGISLAÇÃO. Deverá 

atender aos requisitos 

homologados pelo órgão 

detentor do SERVIÇO 

conveniado ao PODER 

CONCEDENTE.  Teclas de 

controle: INICIAR, 

LIMPAR, ANTERIOR, 

PROXIMO e FINALIZAR. 

Teclas de respostas : 

A, B, C, D e E 

unidade 3,00 1.978,89 5.936,67 

 

1.2. O valor máximo de contratação admitido são os especificados 

na tabela acima. 

1.3. O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem 

de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.5. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do 

exercício vigente, contados da data de assinatura do instrumento 

contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos 

encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. Para o exercício de 2024 não houve a elaboração do Plano de 

Contratações Anuais por parte da Administração. O objeto do presente 

estudo técnico está em consonância com o Orçamento Municipal da 

secretaria solicitante. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

2.3. A descrição da solução como um todo encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade: 

 

2.4. Não se aplica. 

 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

 

2.5. Não se aplica. 

 

Da exigência de amostra 

 

2.6. Não se aplica. 

 

Da exigência de carta de solidariedade 

 

2.7. Não se aplica. 

 

Subcontratação 

 

2.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

 

2.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 

96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do 

Estudo Técnico Preliminar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

 

2.10. O prazo de entrega/prestação do bem é de 5 (cinco) dias, 

contados da data de recebimento da Ordem de Serviço – OS, emitida 

pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Jequitaí, em 

remessa única.  

2.11. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a 

empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 

(dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

2.12. O produto deverá ser entregue/prestado na Secretaria 

Municipal de Administração, localizada na Praça Cristo Redentor, 

199, bairro Centro, CEP 39370-000, Jequitaí – MG, ou em outro local 

situado a ser indicado quando da solicitação. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

 

2.13. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

2.14. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 

2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

2.15. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

2.16. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada 

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

2.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

2.18.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 

órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 
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2.19. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

 

2.20. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do 

contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 

no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

2.20.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de 

gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto municipal nº 510, de 

2024, art. 22); 

2.20.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o 

fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

municipal nº 510, de 2024, art. 22);  

2.20.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do 

contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto 

municipal nº 510, de 2024, art. 22). 

2.20.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução 
do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 

municipal nº 510, de 2024, art. 22). 

2.20.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do 

contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual Decreto municipal nº 510, de 2024, art. 

22). 

 

Fiscalização Administrativa 

 

2.21. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção 

das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Decreto municipal nº 510, de 2024, 

art. 22). 

2.21.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o 
fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto municipal nº 510, de 2024, art. 22). 

 

Gestor do Contrato 

 

2.22. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto 

municipal nº 510, de 2024, art. 22). 

2.23. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados 

pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto municipal nº 510, de 2024, art. 22).  

2.24. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto municipal nº 510, de 2024, art. 22).  

2.25. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto municipal nº 510, de 2024, art. 

22).  

2.26. O gestor do contrato tomará providências para a formalização 

de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto municipal nº 510, de 

2024, art. 22).  

2.27. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com 

informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 

a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto municipal nº 

510, de 2024, art. 22).  

2.28. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente 

ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

 

2.29. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no 

ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, em até 24 horas, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

2.30. O objeto poderá ser rejeitado, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

2.31. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, findado o prazo do recebimento provisório, após a verificação 

e aceitação do objeto. 

2.32. O prazo para recebimento definitivo poderá ser 

excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

2.33. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

2.34. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências 

na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

2.35. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do bem nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação 

 

2.36. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação. 

2.37. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar 

se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

2.37.1. o prazo de validade; 
2.37.2. a data da emissão;  
2.37.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
2.37.4. o período respectivo de execução do contrato;  
2.37.5. o valor a pagar; e  
2.37.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 

2.38.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

2.39.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá 

ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade 

fiscal.  

2.40. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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2.41. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

2.42. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

2.43. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o contratado não regularize sua situação.  

  

Prazo de pagamento 

 

2.44. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção 

anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

2.45. Não havendo pagamento no prazo citado, o valor devido será 

atualizado monetariamente pelo do INPC (IBGE), e acrescido de multa 

equivalente a 0,2% ao dia, limitado a 2% (dois por cento), que terá 

como base de cálculo o valor inicial não pago tempestivamente. 

 

Forma de pagamento 

 

2.46. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

2.47. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

2.48. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

2.48.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

2.49. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

2.50. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Forma de fornecimento 

 

2.51. O fornecimento do objeto será contínuo. 

 

Exigências de habilitação 

 

2.52. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os 

seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

2.53. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

2.54. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

2.55. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

2.56. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020. 

2.57. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

2.58. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 

empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

2.59. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

2.60. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

2.61. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.62. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

2.63. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

2.64. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.65. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

2.66. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e 

Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.67. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

2.68. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

2.69. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 

sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 

II). 

2.70. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 

extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 

respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

 

Qualificação Técnica 

 

2.71. Não é o caso. 
 

Declaração Complementar 

 

2.72. Será verificado se o licitante apresentou a DECLARAÇÃO 

UNIFICADA, conforme Anexo V, na qual consta a declaração que está 

ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; Declaração de que não emprega menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; Declaração de que não 

possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; Declaração física, de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas; O licitante organizado em 

cooperativa deverá apresentar declaração que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; O fornecedor 

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual, sociedade cooperativa ou agricultor 

familiar deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

Nota 01 – As certidões que não tenham o prazo de validade expresso 

no documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir 

da data de sua emissão. 

Nota 02 – Será aplicado o entendimento adotado pelo TCU: “Acórdão 

1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. 

Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo 

documento, prevista no art. 64 da Lei 14.133/2021, não alcança 

documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 

quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o 

qual deverá ser solicitado e avaliado pela Pregoeira”. 

 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

2.73. O custo estimado total da contratação é de R$ 277.778,74 

(duzentos e setenta e sete mil, setecentos e setenta e oito reais e 

setenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na 

tabela acima.  

2.74. O preço registrado poderá ser alterado ou atualizado em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 

11.462/2023): 

2.74.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

2.74.2. em caso de criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

2.74.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada 

a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

2.74.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.75. Considerando: que ”Em licitação para sistema 

de registro de preços, não é necessária a indicação, no edital, 

da dotação orçamentária que lastreará futura e possível contratação, 

a qual somente será exigida no momento da formalização do contrato 

ou outro instrumento hábil.”, conforme jurisprudência do TCE-MG, 

(Denúncia 987456 - TRIBUNAL PLENO: 23/9/2020, RELATOR: CONSELHEIRO 

GILBERTO DINIZ); as futuras aquisições serão realizadas nas dotações 

orçamentárias vigentes de quaisquer órgãos/entidades da Entidade 

contratante, independentemente de respectiva indicação na fase 

interna ou no edital deste processo licitatório. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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Área Requisitante Responsável 

 

Estudo Técnico Preliminar 59/2024 

 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 

 

 
 

2. Descrição da necessidade 

A aquisição de equipamentos e materiais de informática e eletroeletrônicos é essencial para 

garantir a continuidade e eficiência das atividades desenvolvidas pelas diversas secretarias do 

município de Jequitaí. Com o avanço tecnológico e a crescente dependência de sistemas 

informatizados, torna-se imprescindível que as unidades administrativas do município disponham de 

recursos atualizados e em pleno funcionamento. 
 

A manutenção das atividades das secretarias depende diretamente da disponibilidade de 

equipamentos adequados, como computadores, impressoras, scanners, monitores e demais 

periféricos, além de softwares que garantam a segurança, a produtividade e o armazenamento 

adequado de informações. Esses materiais são fundamentais para a realização de tarefas 

cotidianas, como a elaboração de relatórios, atendimento ao público, processamento de dados e 

execução de programas e projetos municipais. 
 

Além disso, parte desses itens será destinada à UAI de Jequitaí, garantindo que a unidade esteja 

devidamente equipada para oferecer serviços essenciais à população, contribuindo para a 

modernização e eficiência no atendimento. A reposição e atualização de equipamentos obsoletos é 

necessária para evitar interrupções nas atividades, garantindo assim a prestação eficiente dos 

serviços públicos. 
 

A aquisição desses materiais e equipamentos permitirá às secretarias e à UAI de Jequitaí 

manterem suas operações dentro dos padrões de qualidade exigidos, assegurando o suporte 

necessário para a execução das políticas públicas e o atendimento das demandas da população. 
 

Por fim, essa aquisição contribuirá para a melhoria da infraestrutura tecnológica do município, 

promovendo um ambiente de trabalho mais dinâmico, produtivo e seguro, alinhado com as 

necessidades atuais e futuras de Jequitaí. 

 
 

3. Área requisitante 
 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo Adriana Santos Duarte 

Secretaria Municipal De Educação Geni De Fátima Sanguinete 

Secretaria Municipal De Meio Ambiente Isabelle Silva Mota Mendes 

Secretaria Municipal De Saúde Joao Paulo Ferreira 

Secretaria Municipal De Administração Elane Aparecida Fonseca 

Secretaria Municipal De Assistência Social Ghessika Pollianna Gomes 

Secretaria Municipal De Agricultura Cleuber Durval Madureira Vieira 

Secretaria Municipal De Esporte Arllen Dick Mota Lacerda 

Secretaria Municipal De Infraestrutura Helio Roberto Silva Duarte 
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1. O presente documento trata da aquisição de equipamentos, materiais e serviços de informática, 

aquisição de equipamentos e materiais de informática e eletroeletrônicos, em atendimento às 

diversas secretarias do município de Jequitaí-MG, por meio de licitação, nos termos da Lei nº 14.133 

/2021. 
 

4.2. As exigências de habilitação jurídica, qualificação econômica e de regularidade fiscal e 

trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, e serão disciplinadas no edital. 
 

4.3. A contratada se responsabilizará pela entrega dos materiais e equipamentos de informática, 

sem ônus ao contratante, incluindo as despesas relacionadas a tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia, e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 

4.4. A  empresa  contratada  deverá  seguir,  observar  e  obedecer  rigorosamente  todos  os 

procedimentos técnicos e de segurança aplicáveis ao fornecimento e entrega dos produtos 

adquiridos. 
 

4.5. A ata de registro de preços terá duração de 1 (um) ano e poderá ser prorrogada por igual 

período, desde que seja comprovada a vantagem do preço. 
 
4.6. O processo licitatório será exclusivo para empresas de pequeno porte, microempresas ou 

equiparadas localizadas no âmbito do município e dentro de um raio de 450 km (não retilíneo). Tal 

medida visa promover o desenvolvimento econômico e social local, conforme disposto no Decreto 

nº 541, de 1º de abril de 2024, especialmente no artigo 1º, § 2º, inciso II, alínea "b". 

A justificativa para esse critério reside na necessidade de aquisição em lotes menores, 

considerando que o município dispõe apenas de um almoxarifado, o que torna inviável a estocagem 

em grande escala. Ao privilegiar empresas locais e regionais, também se minimizam transtornos 

logísticos e se assegura uma melhor gestão de estoque nas unidades, atendendo de forma 

eficiente à demanda sem comprometer a organização do espaço disponível. 

 
 

5. Classificação dos bens 

Os itens previstos para aquisição são considerados bens de natureza comum. Essa classificação 

refere-se àqueles que possuem especificações padronizadas e estão disponíveis no mercado com 

características usuais e comumente encontradas. Essa classificação facilita a licitação, 

principalmente na modalidade de pregão, que é indicada para a aquisição de bens e serviços 

comuns. 

 
 

6. Levantamento de Mercado 

Considera-se como preço referencial a média dos valores de referência listados para o mesmo tipo 

de contratação, obtidos por meio de cotações com empresas do ramo. A pesquisa de preço foi 

realizada através pesquisa realizada na plataforma Banco de Preços. 
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7. Descrição da solução como um todo 

7.1. A solução consiste na compra através do Sistema Registro de Preço. 
 

7.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela necessidade de entregas 

parceladas e pela imprevisibilidade em relação ao quantitativo demandado, o qual poderá sofrer 

variações conforme a necessidade de cada Secretaria. 
 

7.3. Com a utilização do Sistema de Registro de Preço, a Administração tende a economizar nas 

suas aquisições, não precisando providenciar grandes áreas para armazenagem de materiais tendo 

em vista que o licitante vencedor, ao assinar a Ata de Registro de Preços, compromete-se a 

fornecer os materiais pelo preço acordado e no momento em que for solicitado. 
 

7.4. Para os bens a serem adquiridos existem um grande número de fornecedores existentes no 

mercado, que oferecem materiais dentro das especificações solicitadas. 
 

7.5. Essa solução também se mostra vantajosa por evitar que a administração pública gaste 

desnecessariamente com diversos processos licitatórios, além de permitir mais rapidez nas 

aquisições, uma vez que as melhores ofertas estão disponíveis por 12 meses à administração. Por 

permitir mais de uma compra em lotes menores, esta solução evita transtornos com 

armazenamento nos estoques das unidades. 

 
 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 
 

8.1. Esta contratação tem caráter de fornecimento contínuo, em razão das entregas periódicas e da 

natureza do objeto, destinado a atender às necessidades diárias da Administração Pública. 
 

8.2. As estimativas de quantidade foram baseadas no último processo de aquisição, considerando 

também as necessidades de equipamentos sugeridos pela SEPLAG para equipar a unidade UAI. 
 

8.3. A ata de registro de preços terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual 

período, desde que seja comprovada a vantagem econômica. 
 

8.4. Itens especificados em anexo. 
 
 

9. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 277.778,74 

 

A estimativa do valor global da contratação, com base em pesquisa na plataforma Banco de 

Preços, a fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a solução escolhida (de modo a 

avaliar a viabilidade econômica da opção) é de R$ 2.777.78,74 , conforme relatório em anexo. 

 
 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

10.1. O parcelamento da contratação é a regra devendo a licitação ser realizada por item, 

sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da 

solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, 

que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê- 

lo com relação a itens ou unidades autônomas. 
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10.2. Nesse sentido os itens foram organizados de forma a manter a sua individualização 

podendo os licitantes ofertarem lances para o itens específicos. Ressalta-se que o parcelamento 

do objeto não interfere na qualidade do itens. 

 
 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há necessidade de contratações/aquisições correlatas ou interdependentes. 

 
 

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

12.1. Para o exercício de 2024 não houve a elaboração do Plano de Contratações Anuais por parte 

da Administração. O objeto do presente estudo técnico está em consonância com o Orçamento 

Municipal da secretaria solicitante. 
 

12.2. Dotação orçamentária: Documento anexo 

 
 
 

 
13. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

A aquisição de materiais e equipamentos de informática para atender às diversas secretarias do 

município de Jequitaí trará uma série de benefícios que são fundamentais para a eficiência e 

qualidade dos serviços prestados. Em primeiro lugar, a modernização e atualização tecnológica 

serão significativamente aprimoradas. Equipamentos de informática de qualidade são essenciais 

para garantir o bom funcionamento dos sistemas administrativos, otimizando o trabalho dos 

servidores públicos e oferecendo serviços mais ágeis e eficazes à população. 
 

Além disso, a aquisição de itens para equipar a UAI de Jequitaí proporcionará uma melhoria direta 

no atendimento à população. Com equipamentos modernos e funcionais, como computadores, 

impressoras, scanners e outros dispositivos, será possível garantir maior agilidade no 

processamento de dados e na realização de atendimentos. Isso contribuirá para a eficiência das 

operações e o cumprimento das demandas da comunidade local. 
 

Outro benefício relevante é a preservação e o aumento da vida útil dos equipamentos já existentes. 

A aquisição de novos itens e a substituição de equipamentos obsoletos ajudarão a manter o 

funcionamento adequado das secretarias e da UAI, reduzindo a necessidade de constantes reparos 

e manutenções, o que pode gerar economia de recursos públicos no longo prazo. 
 

A aquisição de materiais e equipamentos de informática também desempenha um papel crucial na 

produtividade dos servidores. Ambientes de trabalho bem equipados com tecnologia de ponta 

permitem maior fluidez na execução das tarefas, facilitando o cumprimento de metas e projetos. 

Essa melhora na estrutura organizacional se reflete diretamente na qualidade dos serviços 

prestados ao público, promovendo um atendimento mais rápido e eficaz. 
 

Em termos de conformidade, a modernização tecnológica nas secretarias e na UAI está alinhada 

com as normas e exigências atuais de eficiência e segurança. Equipamentos de informática 

atualizados garantem maior proteção aos dados e informações públicas, assegurando o 

cumprimento de requisitos legais e a proteção da privacidade dos cidadãos. 
 

Outro benefício significativo é o atendimento adequado ao público. As secretarias e a UAI atendem 

diariamente um grande número de cidadãos que dependem de serviços rápidos e confiáveis. A 
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presença de equipamentos modernos nas áreas de atendimento ao público é crucial para 

proporcionar uma experiência positiva e respeitosa aos munícipes, elevando o padrão de qualidade 

no relacionamento entre o governo municipal e a população. 
 

Por fim, é importante considerar a diversidade de necessidades tecnológicas das diferentes 

secretarias. Cada uma possui demandas específicas de equipamentos e softwares para a execução 

de suas atividades. A aquisição de um amplo espectro de materiais e equipamentos de informática, 

como computadores, monitores, impressoras, scanners e softwares de segurança e produtividade, 

é imprescindível para atender a essas demandas variadas de maneira eficaz. 
 

Portanto, a aquisição de materiais e equipamentos de informática, bem como itens para equipar a 

UAI de Jequitaí, é uma necessidade básica e contínua, visando garantir a modernização 

administrativa, a eficiência dos serviços prestados e a satisfação tanto dos servidores quanto da 

população. A administração municipal deve priorizar essa aquisição para assegurar a eficiência e a 

qualidade dos serviços oferecidos pelas suas secretarias e pela UAI. 

 
 
 

 
14. Providências a serem Adotadas 

14.1. Os itens previstos para aquisição são considerados bens de natureza comum. Essa classificação refere-se 

àqueles que possuem especificações padronizadas e estão disponíveis no mercado com características usuais e 

comumente encontradas. Essa classificação facilita a licitação, principalmente na modalidade de pregão, que é 

indicada para a aquisição de bens e serviços comuns. 
 

14.2. Para tanto, realizamos um levantamento de consumo, levando em consideração o histórico de gasto e as 

projeções futuras. Espera-se a elaboração de um edital de licitação claro e abrangente, especificando os 

requisitos técnicos, prazos de entrega, critérios de avaliação e condições contratuais. 
 

14.3. Optou-se pelo sistema de registro de preços para evitar problemas relacionados ao armazenamento, visto 

que o município conta apenas com um almoxarifado. A realização de compras em lotes menores evita 

transtornos com o armazenamento nos estoques das unidades. 
 

14.4. Posteriormente, a publicação do edital de licitação e a condução do processo de seleção de fornecedores 

deverão ser realizadas de forma transparente e imparcial, garantindo a participação de empresas qualificadas. 

Essas providências visam assegurar a eficiência e a economicidade no atendimento das necessidades, 

promovendo um processo licitatório justo e competitivo. 

 

 

15. Possíveis Impactos Ambientais 
 

15.1. A aquisição e o uso de materiais e equipamentos de informática pelas secretarias do 

município de Jequitaí podem ter diversos impactos ambientais. É importante considerar esses 

impactos para adotar práticas mais sustentáveis. Aqui estão alguns dos principais impactos e 

considerações: 
 

1. Geração de Resíduos Eletrônicos: Equipamentos de informática, como computadores, 

monitores e impressoras, contêm componentes que podem liberar substâncias tóxicas no meio 

ambiente se não forem descartados corretamente. Metais pesados como mercúrio, chumbo e 

cádmio podem contaminar o solo e a água, prejudicando ecossistemas e a saúde pública. 
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2. Consumo de Energia: Equipamentos eletrônicos exigem eletricidade para operar, e o uso 

prolongado de dispositivos obsoletos ou ineficientes pode aumentar significativamente o consumo 

de energia, contribuindo para a pegada de carbono do município. 
 

3. Geração de Resíduos Plásticos e Embalagens: A maioria dos materiais de informática é 

comercializada em embalagens plásticas que, se não forem descartadas adequadamente, podem 

contribuir para o aumento de resíduos plásticos e poluição ambiental. 
 

15.2. Mitigação dos Impactos Ambientais: 
 

1. Escolha de Equipamentos Sustentáveis: Optar por materiais e equipamentos de informática 

certificados com selos ecológicos e que possuam baixo consumo de energia, como aqueles com 

certificação Energy Star, além de priorizar fornecedores que adotam práticas sustentáveis. 
 

2. Gestão de Resíduos Eletrônicos: Implementar programas de descarte adequado e reciclagem 

de equipamentos obsoletos, assegurando que os componentes sejam processados de forma 

segura e ambientalmente correta. 
 

3. Capacitação e Conscientização: Promover a conscientização entre os servidores sobre o uso 

eficiente de equipamentos de informática e a importância do descarte responsável de resíduos 

eletrônicos, além de incentivar a economia de energia com práticas como o desligamento de 

dispositivos fora do horário de expediente. 

Adotando essas práticas, o município de Jequitaí pode minimizar os impactos ambientais 

associados à aquisição e uso de materiais e equipamentos de informática, contribuindo para a 

sustentabilidade e preservação do meio ambiente. 

 
 

16. Local e Data 

Jequitaí, 18 de outubro de 2024. 

 

 
 

17. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

17.1. Justificativa da Viabilidade 
 

Diante do exposto, declara-se ser viável a aquisição pretendida, sendo necessária análise de 

viabilidade jurídica pelas autoridades competentes para que seja tomada a ciência do ato e as 

providências cabíveis. Frisa-se que a presente aquisição atende adequadamente às demandas 

formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são compatíveis 

e caracterizam economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. 

Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a presente aquisição se configura 

tecnicamente VIÁVEL. 

 
 

18. Responsáveis 
 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Anexo I - DOTAÇÕES INFORMATICA (1).pdf 



 

 

DOTAÇÕES INFORMATICA: 
 

 
Equipamentos: 

 

Dotação Ficha 

04.122.0002.3003.44905200 0049 

12.122.0015.3005.44905200 0090 

12.365.0019.3008.44905200 0170 

12.365.0019.3008.44905200 0171 

12.365.0019.3008.44905200 0172 
12.365.0019.3009.44905200 0175 

12.365.0019.3009.44905200 0176 

12.365.0019.3009.44905200 0177 

12.361.0016.3011.44905200 0271 

12.361.0016.3011.44905200 0272 

12.361.0016.3011.44905200 1382 

27.812.0028.3016.44905200 0341 

27.812.0028.3016.44905200 0342 

27.695.0021.3019.44905200 0364 

10.122.0013.3021.44905200 0389 

10.122.0013.3022.44905200 0390 
10.122.0013.3022.44905200 0391 

10.301.0010.3024.44905200 0529 

10.301.0010.3024.44905200 0530 

10.301.0010.3024.44905200 0531 

10.301.0010.3024.44905200 0532 

10.301.0010.3024.44905200 1404 

10.304.0012.3028.44905200 0600 

10.304.0012.3028.44905200 0601 

10.304.0012.3028.44905200 0602 

08.244.0006.3042.44905200 0770 

08.244.0006.3042.44905200 0771 

08.244.0005.3043.44905200 0813 

08.244.0005.3043.44905200 0814 

08.244.0005.3043.44905200 0815 

08.244.0007.3096.44905200 0833 

08.122.0004.3090.44905200 0878 

08.122.0004.3090.44905200 0879 

14.243.0042.3092.44905200 0956 

18.122.0002.3058.44905200 1018 

18.541.0025.3059.44905200 1031 

04.122.0002.3060.44905200 1049 

04.122.0002.3060.44905200 1050 

04.122.0002.3064.44905200 1089 

04.123.0002.3065.44905200 1118 

04.123.0002.3065.44905200 1119 

04.123.0002.3066.44905200 1120 

04.129.0002.3067.44905200 1130 

15.122.0002.3073.44905200 1193 



 

 

04.122.0002.3082.44905200 1275 

13.122.0002.3087.44905200 1314 
 
 

Material de consumo: 
 

Dotação Ficha 

04.122.0002.2006. 33903000 0032 

04.122.0002.2006. 33903000 0033 

04.124.0002.2009.33903000 0055 

12.122.0015.2012.33903000 0075 

12.122.0015.2012.33903000 0076 
12.361.0016.2032.33903000 0206 

12.361.0016.2032.33903000 0207 

12.361.0016.2032.33903000 0208 

12.361.0016.2032.33903000 0209 

12.361.0016.2032.33903000 0210 

12.361.0016.2032.33903000 1381 

12.366.0016.2039.33903000 0287 

27.812.0028.2045.33903000 0310 

27.812.0028.2045.33903000 0311 

10.122.0013.2051.33903000 0370 

10.122.0013.2051.33903000 0371 

10.122.0013.2054.33903000 0386 

10.304.0012.2070.33903000 0587 

10.304.0012.2070.33903000 0588 

10.304.0012.2070.33903000 0589 

08.122.0004.2078.33903000 0710 

08.244.0006.2084.33903000 0756 
08.244.0006.2084.33903000 0757 

08.244.0005.2085.33903000 0786 

08.244.0005.2085.33903000 0787 

08.244.0005.2085.33903000 0788 

08.244.0005.2085.33903000 0789 

08.244.0007.2156.33903000 0825 

08.244.0006.2155.33903000 0842 

08.244.0006.2155.33903000 0843 

08.122.0004.2151.33903000 0869 

08.122.0043.2157.33903000 0887 

08.122.0009.2162.33903000 0918 

08.122.0009.2162.33903000 0923 

14.422.0006.2154.33903000 0935 

14.243.0042.2153.33903000 0951 

20.122.0002.2094.33903000 0961 

20.122.0002.2094.33903000 0962 

18.122.0002.2103.33903000 1010 

04.122.0002.2107.33903000 1036 

04.122.0002.2107.33903000 1037 

04.122.0002.2107.33903000 1038 

04.122.0002.2107.33903000 1039 



 

 

04.123.0002.2120.33903000 1111 

15.122.0002.2132.33903000 1186 

15.122.0002.2132.33903000 1187 

04.122.0002.2139.33903000 1270 

04.122.0002.2139.33903000 1271 

13.122.0002.2141.33903000 1308 
 
 
 

 



 

51 

 

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 

Processo Licitatório n.º 59/2024. 

Pregão Eletrônico n° 14/2024. 

Contrato administrativo nº. xx/2024. 

 

 

MUNÍPIO DE JEQUITAÍ, inscrita no CNPJ sob o nº 18.279.083/0001-65, 

com sede na Praça Cristo Redentor, 199, Centro, CEP 39370-000, 

Jequitaí – MG, neste ato representado pelo prefeito, Sr. Eldimá 

Caldeira Benfica, CPF: xxx.xxxx, RG/MG-xxxxx, SSP/MG, brasileiro, 

doravante denominada CONTRATANTE; e por outro lado, a empresa 

_____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro _____________________, 

na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no 

CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 

____________________________, senhor 

__________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-

XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: ______________________, doravante 

denominada CONTRATADA. 

 

Pelo presente contrato as partes acima qualificadas firmam o 

presente negócio jurídico em razão e na forma do Pregão Eletrônico 

10/2024, mediante o disposto na Lei Federal n. 14.133/2021, Decreto 

Municipal n. 494/2023 e em conformidade com as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

 

1.1. Fazem parte integrante do presente contrato, independente de 

transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico 10/2024, da Prefeitura 

Municipal de Jequitaí, seus anexos, a proposta da Contratada e todos 

os demais documentos referentes ao objeto deste negócio jurídico. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto do presente contrato a aquisição de 

equipamentos e materiais de informática e eletroeletrônicos, em 

atendimento às diversas secretarias do município de Jequitaí-MG, 

conforme segue: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

       

       

 

2.2.  Toda e qualquer alteração no objeto deste negócio jurídico 

será efetivada mediante prévia e expressa autorização do 

Contratante. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

2.1. O valor deste contrato é de R$ xxxxxxx. 
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2.2. O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, 

respeitando os limites legais, na forma da Lei 14.133/2021, em 

especial do seu art. 125. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

3.1. O presente instrumento terá vigência até 31 de dezembro do 

exercício vigente, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da 

Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do 

contrato. 

4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

4.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma 
on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

4.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

4.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

4.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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4.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

4.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

4.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 

ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

4.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

 

4.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

  

4.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, 
provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá 

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 

que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da 

seguinte formula:   

I= (TX/100)  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

4.15. Ao efetuar o pagamento a pessoa físico ou jurídica contratada, 
o contratante procederá à retenção do Imposto de Renda e Provento de 

Qualquer Natureza – IR, com base no Decreto Municipal nº 477/2023 e 

na Instrução Normativa (IN) da Receita Federal do Brasil (RFB) nº 

1.234/2012, e alterações. 

4.16. A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento 
fiscal observando os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB 

nº 1.234, de 2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, 

nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública 

federal. 

4.17. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência 
ou por alíquota zero do IR devem informar essa condição nos 

documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de 

retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no 

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.  
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CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

5.1. Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de 

reajustamento será por: 

 

I - Reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 

corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha 

a substituí-lo por força de determinação governamental, a contar da 

data do orçamento estimado ou do último reajuste. A aplicação do 

índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ou 

outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação 

governamental, ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores. 

II - Repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração 

analítica da variação dos custos”. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à 

conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

7.1. Obrigações da Contratada. Além das obrigações legais, 

regulamentares e das demais constantes do edital/anexos do processo 

licitatório, obriga-se, ainda, a Contratada: 

7.1.1. Manter e-mail institucional devidamente atualizado para o 

recebimento de contrato e demais atos oficiais do Contratante. 

7.1.2. Efetuar a entrega/ do objeto licitado no prazo e local 

informado, juntamente com a emissão da ordem de compra, mediante 

agendamento prévio junto ao Contratante. 

7.1.3. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) 

indicado(s) também constituem obrigações exclusivas da empresa 

vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas 

expensas. 

7.1.4. O recebimento do objeto será provisório para posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações do Pregão e da 

proposta. 

7.1.5. O pedido de prorrogação de prazo para entrega do(s) objeto(s) 

somente será conhecido pelo Contratante caso o mesmo seja 

devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, antes de 

expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

7.1.6. Garantir o(s) produto (s) contra defeitos de fabricação e 

também contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

entrega. 

7.1.7. Fornecer produto(s) com boa qualidade, considerando-se como 

tais àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se 

destinam. 
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7.1.8. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, 

considerando-se como tal a disponibilização, no local indicado no 

Município de Jequitaí, conforme quantitativos do(s) produto (s) 

adjudicado(s), tais como transporte, encargos sociais, tributos e 

outras incidências, se ocorrerem.  

7.1.9. Substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, o(s) 

produto (s) que, no ato da entrega, estiverem com suas embalagens 

violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 

condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, 

quando pela natureza do bem, origem do(s) produto(s) e logística de 

sua entrega, for impossível substituir no prazo de 05 (cinco) dias, 

podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 

7.1.10. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com 

defeito de fabricação. 

7.1.11. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do 

objeto licitado e efetuá-la de acordo com as especificações e 

instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte 

até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do 

fornecedor, inclusive prevenção contra intempéries durante o 

transporte. 

7.1.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias 

consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado 

por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 

computado para aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento. 

7.1.13. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais 

anexos. 

7.1.14. Manter durante a execução deste contrato todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.15. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes 

de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 

exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento. 

7.1.16. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus 

empregados, diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrente de 

sua culpa ou dolo. 

7.1.18. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração; 

7.1.19. Proceder conforme o princípio da boa-fé objetiva, atendendo 

as justas expectativas da outra parte contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. Constituem obrigações do Contratante, além da constante do art. 

115 da Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os produtos do objeto deste 

Contrato;  

8.3. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com 

as necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 
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8.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelo licitante vencedor;  

8.5. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no 

Instrumento Contratual;  

8.6. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras 

previstas no Contrato; 

8.7. Proceder conforme o princípio da boa-fé objetiva, atendendo as 

justas expectativas da outra parte contratante. 

 

CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste 

instrumento serão fiscalizados pelo Contratante que exercerá ampla 

gestão e fiscalização ante a fornecimento dos produtos, objeto desta 

Ata de Registro de Preços, por si, ou por terceiros indicados, de 

acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para 

entrega/prestação do mesmo e apresentação de fatura, notificando a 

empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou 

solicitações havidas. 

9.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização 

representará o Contratante e terá as seguintes atribuições: 

 

a) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as 

especificações deste edital/anexos e da proposta, 

principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca 

(se for o caso), etc;  

b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, 

por ocasião da entrega do objeto; 

c) Agir e decidir em nome do Contratante, inclusive para 

rejeitar o objeto fornecido/executado em desacordo com as 

especificações exigidas; 

d) Coletar, se julgar necessário, amostra de todos os itens, 

para realização de análise; 

e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à 

rejeição do produto; 

f) Certificar a Nota Fiscal após a verificação da perfeita 

compatibilidade entre o objeto entregue; 

g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das 

obrigações assumidas; 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, 

pela empresa vencedora, de condições previstas neste 

instrumento; 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à 

empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento do disposto 

neste instrumento; 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de 

multa(s) à empresa vencedora; 

k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao 

pedido de cancelamento de multa(s), quando essa discordar do 

CONTRATANTE; 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à 

fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o direito 

de acesso a todos os elementos de informações relacionados com 

o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

10. A rescisão contratual poderá ser: 

 

I - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nas 

hipóteses dos artigos 137 e seguintes da Lei 14.133/2021 e/ou pelo 

descumprimento deste contrato; 

II - Amigável na foram de distrato, por acordo entre as partes, 

desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  

III - Judicial, nos termos da legislação; 

IV - Automaticamente pelo transcurso do cumprimento do prazo 

avençado; 

V – Unilateralmente pelo Município mediante fundamentação, nos casos 

previstos na Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar 

quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133, de 2021, quais sejam:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da contratação direta sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante o pregão ou a 

execução do contrato; 

i) fraudar o pregão ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, 

a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos deste certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência pela falta do subitem 11.1, “a”, 
deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

11.2.2. Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado 
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 11.1, “a” a “l”; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 11.1 “b” a “g” deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 11.1, “h” a “l”, bem 

como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 

§9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157). 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 

§1º): 

11.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
11.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa 

de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 

nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160) 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.14. As sanções por atos praticados no decorrer da 

contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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12.1. A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a 

autorização expressa da Contratante, exceto nos casos previstos em 

lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

13.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, princípios 

e regras do Direito Público, regulamento e disposições previstas no 

Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2024, Processo Licitatório nº 

46/2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

14.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no Foro da Comarca de Pirapora – MG. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente 

Contrato, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, 

são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Jequitai-MG, ---- de ------------------- de 2024. 

___________________________________________ 

------------------------------ 

___________________________________________ 

Eldima Caldeira Benfica 

Testemunhas: 

 

Nome: _________________________________   CPF: __________________ 

Nome: __________________________________  CPF: __________________ 
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 59/2024  

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024 

 

MUNÍPIO DE JEQUITAÍ, inscrita no CNPJ sob o nº 18.279.083/0001-65, 

com sede na Praça Cristo Redentor, 199, Centro, CEP 39370-000, 

Jequitaí – MG, neste ato representado pelo prefeito Eldimá Caldeira 

Benfica, CPF: xxxx, RG/MG-xxxxx, SSP/MG, brasileiro, doravante 

denominada CONTRATANTE; e por outro lado a empresa 

_____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro _____________________, 

na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no 

CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 

______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF N.  

XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: ________________________, 

doravante denominada CONTRATADA. 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima 

qualificadas, é firmada e ajustada a contratação do objeto do Pregão 

Presencial 05/2024, mediante o disposto na Lei Federal n. 

14.133/2021 e Decreto Municipal 494/2023, em conformidade com as 

cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

 

1.1. Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, 

independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico 14/2024 

da Prefeitura Municipal de Jequitaí, seus anexos, a proposta da 

Contratada e todos os demais documentos referentes ao objeto deste 

negócio jurídico. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. Constitui o objeto do presente instrumento o registro de preços 

para futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais de 

informática e eletroeletrônicos, em atendimento às diversas 

secretarias do município de Jequitaí-MG, conforme quantidades e 

especificações indicados na Cláusula Terceira deste instrumento e no 

Pregão Eletrônico nº. 14/2024.  

2.2. A prestação do objeto deve ocorrer em conformidade com o 

Edital/anexos do respectivo processo licitatório, sempre com 

observância do princípio da boa-fé objetiva. 

2.3. Toda e qualquer alteração no objeto deste negócio jurídico será 

efetivada mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
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3.1. Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o 

valor para o fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de 

Preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, com 

validade pelo prazo de um ano: 

 

Item Qtde Und Descrição Marca 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1       

 

3.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

 

3.3. No preço contratado estão incluídas todas as despesas diretas 

ou indiretas que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo 

de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, 

equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, 

além dos necessários e indispensáveis ao completo fornecimento dos 

produtos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento 

correrão por conta do recurso indicado na ordem de compra. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO. 

 

5.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no local a ser 

indicado quando da solicitação; 

5.2. Forma e prazo de entrega: O objeto deverá ser entregue/prestado 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação enviada 

pelo Contratante via e-mail ou outra forma que garanta ciência do 

contratado, com possibilidade de prorrogação do prazo por mais 5 

dias úteis mediante justificativas aceitas pela Administração. 

5.3. O recebimento provisório será realizado pela equipe de 

fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em 

consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise 

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e 

demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao 

gestor do contrato para recebimento definitivo. 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor. 

5.5. Ao Contratante reserva-se o direito de não aceitar o produto 

que estiver em desacordo com o previsto no edital e seus anexos, 

podendo aplicar as penalidades previstas na Lei Federal 14.133/2021; 

5.6. A entrega do objeto deverá ocorrer em conforme estimativa 

realizada no instrumento convocatório e programação da Contratante;  

5.7. Constatadas irregularidades na execução do objeto licitado, a 

Contratante poderá: 

I - Se disser respeito à especificação, a Administração Municipal 
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poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

II - Na hipótese de substituição, a empresa contratada deverá fazê-

la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 

(um) ano podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 

84 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. A vigência dos contratos decorrentes do presente Sistema de 

Registro de Preços será definida nos respectivos instrumentos, 

observado o disposto nos artigos 105 a 114 da Lei Federal nº 

14.133/2021. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços 

deverá ser assinado dentro do prazo de validade da ata de registro 

de preços. 

6.3. O pedido de prorrogação de prazo para execução do objeto 

somente será deferido mediante prévia fundamentação. 

6.4. Se a Contratada deixar de executar o objeto dentro das 

especificações estabelecidas, será responsável pela imediata 

substituição ou regularização, sem prejuízo das penalidades 

previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Obrigações da Contratada. Além das obrigações legais, 

regulamentares e das demais constantes do edital/anexos do processo 

licitatório, obriga-se, ainda, a Contratada: 

7.1.1. Manter e-mail institucional devidamente atualizado para o 

recebimento de contrato e demais atos oficiais do Contratante. 

7.1.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local 

informado, juntamente com a emissão da ordem de compra, mediante 

agendamento prévio junto ao Contratante. 

7.1.3. Carregar e disponibilizar o(s) produto (s) no(s) local(is) 

indicado(s) também constituem obrigações exclusivas da empresa 

vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas 

expensas. 

7.1.4. O recebimento do objeto será provisório para posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações do Pregão e da 

proposta. 

7.1.5. O pedido de prorrogação de prazo para entrega do(s) objeto(s) 

somente será conhecido pelo Contratante caso o mesmo seja 

devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, antes de 

expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

7.1.6. Garantir o(s) produto(s) contra defeitos de fabricação e 

também contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

entrega. 

7.1.7. Fornecer produto (s) com boa qualidade, considerando-se como 

tais àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se 

destinam. 

7.1.8. Arcar com todos os ônus necessários à completa 

entrega/fornecimento, considerando-se como tal a disponibilização, 
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no local indicado no Município de Jequitaí, conforme quantitativos 

do(s) produto (s) adjudicado(s), tais como transporte, encargos 

sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

7.1.9. Substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, o(s) 

produto (s) que, no ato da entrega, estiverem com suas embalagens 

violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 

condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, 

quando pela natureza do bem, origem do(s) produto (s) e logística de 

sua entrega, for impossível substituir no prazo de 05 (cinco) dias, 

podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 

7.1.10. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com 

defeito de fabricação. 

7.1.11. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do 

objeto licitado e efetuá-la de acordo com as especificações e 

instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte 

até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do 

fornecedor, inclusive prevenção contra intempéries durante o 

transporte. 

7.1.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

entrega/prestação do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) 

dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 

provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido 

poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento. 

7.1.13. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais 

anexos. 

7.1.14. Manter durante a execução deste contrato todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.15. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes 

de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 

exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento. 

7.1.16. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus 

empregados, diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrente de 

sua culpa ou dolo. 

7.1.18. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração; 

7.1.19. Proceder conforme o princípio da boa-fé objetiva, atendendo 

as justas expectativas da outra parte contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

8.1. Constituem obrigações do Contratante, além da constante do art. 

115 da Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os produtos do objeto deste 

Contrato;  

8.3. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com 

as necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 

8.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelo licitante vencedor;  
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8.5. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no 

Instrumento Contratual;  

8.6. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras 

previstas no Contrato; 

8.7. Proceder conforme o princípio da boa-fé objetiva, atendendo as 

justas expectativas da outra parte contratante. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

9.1. A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste 

instrumento serão fiscalizados pelo Contratante que exercerá ampla 

gestão e fiscalização ante ao fornecimento dos produtos, objeto 

desta Ata de Registro de Preços, por si, ou por terceiros indicados, 

de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos 

para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando a 

empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou 

solicitações havidas. 

9.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização 

representará o Contratante e terá as seguintes atribuições: 

 

a) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as 

especificações deste edital/anexos e da proposta, 

principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca 

(se for o caso), etc;  

b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, 

por ocasião da entrega do objeto; 

c) Agir e decidir em nome do Contratante, inclusive para 

rejeitar o objeto fornecido/executado em desacordo com as 

especificações exigidas; 

d) Coletar, se julgar necessário, amostra de todos os itens, 

para realização de análise; 

e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à 

rejeição do produto; 

f) Certificar a Nota Fiscal após a verificação da perfeita 

compatibilidade entre o objeto entregue; 

g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das 

obrigações assumidas; 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, 

pela empresa vencedora, de condições previstas neste 

instrumento; 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à 

empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento do disposto 

neste instrumento; 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de 

multa(s) à empresa vencedora; 

k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao 

pedido de cancelamento de multa(s), quando essa discordar do 

CONTRATANTE; 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à 

fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o direito 

de acesso a todos os elementos de informações relacionados com 

o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
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10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura 

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto 

do contrato. 

2.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma 
on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, 
a Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

10.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 

ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
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justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não 

justificados, provocados exclusivamente pela Administração, o valor 

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação da seguinte formula:   

I= (TX/100)  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

10.14. Ao efetuar o pagamento a pessoa físico ou jurídica 

contratada, o contratante procederá à retenção do Imposto de Renda 

e Provento de Qualquer Natureza – IR, com base no Decreto Municipal 

nº 477/2023 e na Instrução Normativa (IN) da Receita Federal do 

Brasil (RFB) nº 1.234/2012, e alterações. 

10.15. A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento 
fiscal observando os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB 

nº 1.234, de 2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-

la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração 

pública federal. 

10.16. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não 

incidência ou por alíquota zero do IR devem informar essa condição 

nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena 

de retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no 

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

 

11.1. Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de 

reajustamento será por: 

 

I - Reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 

corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha 

a substituí-lo por força de determinação governamental, a contar da 

data do orçamento estimado ou do último reajuste. A aplicação do 

índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ou 

outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação 

governamental, ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores. 

II - Repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração 

analítica da variação dos custos”. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar 

quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 

2021, quais sejam:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 

ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação direta sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica 

ou a execução do contrato; 

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 

deste certame. 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013. 

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência pela falta do subitem 12.1, “a”, deste 
Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

12.2.2. Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações dos subitens 12.1, “a” a “l”; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 12.1 “b” a “g” deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 12.1, “h” a “l”, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

12.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação (art. 157). 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º). 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

12.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
12.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
12.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160) 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação 

estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

13.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

13.1.1. Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

13.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado e estiverem 

presentes razões de interesse público. 

13.2. O cancelamento do Registro, após ampla defesa, será 

formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão 

Gerenciador. 

13.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro 

de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior devidamente comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 

14.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições da 

Lei Federal nº 14.133/21, edital/anexos do processo licitatório e 

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado.  

14.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta 

prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e 

autorização do Órgão Gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, 

e desde que submetida à anuência do fornecedor beneficiário, o qual 

deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrentes da 

adesão, conforme a Lei 14.133/2021, especialmente seu art. 86. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

15.1. Fica eleito o Foro de Pirapora-MG, para dirimir as questões 

decorrentes deste instrumento ou de sua execução, com renúncia 

expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Jequitai-MG, ---- de ------------------- de 2024. 

___________________________________________ 

------------------------------ 

___________________________________________ 

Eldima Caldeira Benfica 

Testemunhas: 

 

Nome: _________________________   CPF: __________________ 

Nome: ___________________________  CPF: __________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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ANEXO IV – OPCIONAL NO PREGÃO ELETRÔNICO  

Modelo de Proposta 

 

 

Processo Licitatório nº. 59/2024. 

Pregão Eletrônico nº. 14/2024. 

Destinatário: Munípio de Jequitaí – MG. 

 

A empresa xxx, CNPJ nº. xxxx, e-mail xxxxx, telefone xxxxxx, com 

endereço na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, vem apresentar sua proposta nos 

seguintes termos: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID Qtde Marca 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

Câmera Digital com Lente EF-S 

18-55mm IS II. sensor APS-C de 

24.1 megapixels. Igual ou 

superior a Canon EOS Rebel T7 

. 

unidade 2,00    

2 

COLETOR DE ASSINATURA TOPAZ T-

S460 USB.  Descrição: Coletor 

De Assinatura Topaz T-S460 Usb 

Modelo detalhadoT-S460-HSB-R 

Interface / Conectividade: USB 

- Tipo do Sensor: Sensor de 

Pressão - Tipo da Caneta: 

Estilo Passivo - Painel 

Luminoso: Não - Tamanho da 

Área para Assinatura: 110 x 

35mm (L x A) - Dimensões (em 

mm): 152,40 x 17,78 x 93,98 - 

Conversão de Dados Rate: 377 

pontos por segundo - Resolução 

de PPI: 410 pontos por 

polegada (reais). 

Unidade 1,00    

3 

Coletor de Digital  modelo 

Fingkey Hamster DX ( Para a 

aplicação específica na Prova 

de Legislação do Detran, 

sistema Siaex e SGA do 

governo, o modelo Fingkey 

Hamster DX é homologado. 

unidade 2,00    

4 

DESKTOP MODELO PADRÃO. 

Processador: Processador: 

Intel® Core™ i5-13500T de 13ª 

geração. Potência: 35 W. 

Contagem total de núcleo do 

processador: 14. Contagens de 

thread do processador: 20. 

Frequência turbo máxima: 4.60 

GHz. Cache: 24MB. Placa 

gráfica integrada: Intel® UHD 

Graphics 770. Chipset: Intel 

Q670. Sistema Operacional: 

Windows 11 Professional, 

Português (Brasil) 64 bits. 

unidade 10,00    
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Memória Slots: Dois slots 

SODIMM. Tipo de memória: DDR4. 

Velocidade: 3200 MT/s. 

Configuração máxima de 

memória: 64 GB. Configuração 

de memória indicada: 16 GB 

DDR4 (1x16GB) 3200MT/s. 

Armazenamento. Tipo de 

Armazenamento: Unidade de 

estado sólido M.2 2230. Tipo 

de Interface: PCIe NVMe. 

Capacidade: 512GB ou superior. 

Portas e slots externos. Porta 

de rede: Uma porta Ethernet 

RJ45 de 10/100/1.000 Mbps. 

Portas USB: duas portas USB 

3.2 de 1ª geração (parte 

dianteira), duas portas USB 

3.2 de 1ª geração (parte 

traseira), uma porta USB 2.0 

(parte traseira), uma porta 

USB 2.0 com Smart Power On 

(parte traseira), : porta de 

áudio, uma tomada de áudio 

universal (frontal), porta(s) 

de vídeo, uma porta de vídeo 

opcional (HDMI 2.1/DisplayPort 

1.4a (HBR3) 

/VGA/PS2/serial/USB Type-C com 

DisplayPort modo alternativo + 

entrada Power Delivery) (parte 

traseira). Um DisplayPort 1.4a 

(HBR2) (parte traseira). Um 

HDMI 1.4b. Porta do adaptador 

de energia. Uma porta de 

entrada de alimentação CC com 

conector cilíndrico de 4,50 

mm. Uma entrada de alimentação 

Type-C (opcional). Slot do 

cabo de segurança. Um slot de 

trava de segurança Kensington. 

Um anel de cadeado. Slots 

Internos M.2. Um slot M.2 2230 

para placa combinada Wi-Fi e 

Bluetooth. Um slot M.2 

2230/2280 para SSD. SATA: Um 

slot SATA para disco rígido de 

2,5 polegadas Wireless 

(Opcional). Taxa de 

transferência: 2.400 Mbps. 

Bandas de frequência 

compatíveis: 2,40 GHz/5 GHz/6 

GHz. Padrões sem fio: Wi-Fi 

802.11a/b/g, Wi-Fi 4 (Wi-Fi 

802.11n), Wi-Fi 5 (Wi-Fi 

802.11ac), Wi-Fi 6E (Wi-Fi 

802.11ax). Criptografia 64 

bits/WEP de 128 bits AES-CCMP. 

Ethernet. Taxa de 
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transferência: 10/100/1.000 

Mbps. Áudio: Interface de 

áudio interna: Interface de 

áudio de alta definição. 

Interface de áudio externa: 

Tomada de áudio universal. 

Número de alto-falantes: Uma 

Saída média do alto-falante: 2 

W. Saída de pico do alto-

falante: 2,5 W. Adaptador de 

energia. Tipo: 90 W. Dimensões 

do conector: Diâmetro externo: 

4,50mm. Diâmetro interno: 

2,90mm. Tensão de entrada: 100 

VCA x 240 VCA Frequência de 

entrada: 50 Hz x 60 Hz. Tensão 

de saída nominal: 19,50 VCC. 

Teclado multimidia em 

português (brasil) com fio 

USB, mouse óptico com fio USB. 

Modelo igual ou superior a 

Dell Optiplex, Positivo master 

minipro. 

5 Filtro de linha com 5 tomadas unidade 20,00    

6 

Impressora Multifuncional 

Laser Monocromática com Duplex 

e Rede.   Descrição:  Método 

de Impressão: Laser 

Eletrofotográfico Display LCD 

(tipo/tamanho): Touchscreen 

Colorido de 3,5" Tamanho do 

Papel (máximo): Carta, Ofício, 

Executivo, A4, A5, A6 

Resolução de Impressão 

(máxima): Até 1200 x 1200 dpi 

Velocidade de Impressão 

(máxima): Carta: até 50 ppm / 

A4: até 48 ppm Tempo da 

Primeira Página2: Menos de 6,7 

segundos Emulações de 

Impressão: PCL6, BR-Script3, 

IBM Proprinter XL, Epson FX-

850, PDF versão 1.7, XPS 

versão 1.0 Velocidades de 

Digitalização (padrão/máxima): 

Simples: até 28 ipm / 20 ipm 

(preto/colorido) / Duplex: até 

56 ipm /40 ipm 

(preto/colorido) Resolução de 

Digitalização (máxima): 

Óptica: até 1200 x 1200 dpi 

(vidro); Interpolada: até 

19200 x 19200 dpi Função 

"Digitalizar para": PC 

(imagem, e-mail, OCR, 

arquivo), pasta de rede, 

servidor de e-mail, 

SharePoint, FTP, servidor SSH 

(SFTP), Dispositivo USB (Pen 

Unidade 5,00    
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Drive), serviços em nuvem (Web 

Connect), dispositivos móveis, 

Digitalização: fácil para e-

mail 

Recursos Avançados de 

Digitalização: Alinhamento 

automático, salto de página em 

branco, visualização da 

digitalização, divisão de 

arquivo, de várias páginas 

para uma página, perfis de 

digitalização 

Resolução da Cópia (máxima): 

Até 1200 x 600 dpi 

Velocidade da Cópia (máxima): 

Até 48 ppm (A4) / 50 ppm 

(Carta) 

Opções de Cópia: 

Redução/Ampliação de 25 a 400% 

em incrementos de 1%, 

Classificação, cópia múltipla 

(até 999), N em 1, Cópia de 

documento. 

Conexão Host USB: Frente: 

Imprime e digitaliza para 

dispositivo USB; Leitor de 

cartão RFID (externo) 

Interfaces Padrão: Gigabit 

Ethernet, USB 2.0 de alta 

velocidade 

Sistema Operacional 

Compatível: Windows 10 Home, 

10 Pro, 10 Education, 10 

Enterprise, 11 Home, 11 Pro, 

11 Education, 11 Enterprise, 

Windows Server 2012, 2012 R2, 

2016, 2019, 2022, MacOS v11, 

v12 e v13, Chrome OS, Linux, 

driver de impressão universal 

do Windows 

Compatibilidade do Dispositivo 

Móvel: AirPrint®, Mopria™, 

Brother Mobile Connect 

Nuvem (Web Connect): 

SharePoint Online, Evernote®, 

Google Drive™, OneNote, 

Dropbox, Box. 

Aplicativos Brother na Nuvem: 

Digitalização fácil para e-

mail, Dispositivo Móvel, Cloud 

Secure Print 

Digitalização para PDF 

pesquisável, Word, Excel, 

PowerPoint, impressão de e-

mail 

Capacidade de Entrada de Papel 

(máxima): Bandeja de papel 

para 250 folhas, bandeja 

multiuso para 100 folhas 
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Capacidade de Entrada de Papel 

Opcional: Até 1.390 folhas com 

bandejas opcionais 

Capacidade de Saída (máxima): 

150 folhas (face para baixo) 

Tamanho do Vidro de Exposição: 

8,5" x 14" (Ofício) 

Capacidade do ADF: 70 páginas 

Tamanho do Papel (máximo): 

Bandeja de papel: Carta, 

Ofício, Executivo, A4, A5, A6 

Bandeja multiuso: 69,8 - 215,9 

mm (L), 127 - 355,6 mm (P) / 

2,75"- 8,5" (L), 5,0"-14" (P) 

Tipos de Papel: papel comum, 

timbrado, papel colorido, 

papel reciclado, Bond, 

etiquetas, envelopes 

Peso do Papel: Bandeja de 

papel padrão: 60 a 163 g/m² 

(16 a 43 lb) 

Bandeja multiuso: 60 a 230 

g/m² (16 a 60 lb) 

Funções de Segurança: 

Compatibilidade com leitor de 

cartão RFID (externo), Active 

Directory, LDAP, Secure 

Function Lock, Enterprise 

Security (802.1x), Impressão 

segura (autenticação no 

painel), TLS/SSL, IPSec, 

filtro de IP, Syslog 

Reporting, SNMP v3, Secure 

BIOS, Senha inteligente 

Ciclo de Trabalho Mensal: Até 

90.000 páginas/mês 

Duplex Automático: Imprimir 

(configuração padrão) 

Memória Padrão: 512 MB / 512 

MB e Processador 1,2 GHz 

Software Incluso: Brother 

Mobile Connect para iOS® e 

Android™ 

Kofax PaperPortName™ 14SE com 

OCR para Windows 

Brother iPrint&Scan (desktop) 

para Windows e Mac® 

Voltagem: 127v 

Garantia: 1 ano de garantia 

limitada 

Referencia: Brother, Kyocera e 

HP 

7 

Leitor Biométrico igual ou 

superior a Akiyama Kojak e 

COGENT 3M CS500 

unidade 2,00    

8 
Leitor de código de barras 

tipos 1D, 2D e QR code 
unidade 2,00    

9 
Mesa digitalizadora Pad de 

Assinatura igual ou superior a 
unidade 2,00    
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Akiyama AK560  

10 

Mini estúdio com Painel 

Antirreflexo e banqueta. 

(Igual ou superior a  Akiyama, 

Mako ou 1Toque;) 

unidade 2,00    

11 

Monitor de 23.8 polegadas com 

tecnologia LED; resolução de 

imagem de 1920 x 1080 pixels. 

Monitor LCD com 

retroiluminação LED / matriz 

ativa TFT Classe de Energia: 

Classe D Dimensão diagonal: 

23.8" Tecnologia de 

Sincronização Flexível: AMD 

FreeSync Tipo de Painel: IPS 

Relação de Aspecto: 16:9 

Resolução Nativa: Full HD 

(1080p) 1920 x 1080 a 75 Hz 

Distância entre Pixels: 0.2745 

mm Píxel por Polegada: 92.56 

Brilho: 250 cd/m² Relação de 

Contraste: 1000:1 Suporte de 

Cor: 16,7 milhões de cores 

Gama de Cores: 99% sRGB Tempo 

de resposta: 4 ms (cinzento a 

cinzento extemo) Ângulo de 

Visualização Horizontal: 178° 

Ângulo de Visualização 

Vertical: 178° Revestimento de 

Tela: Anti-glare 3H hardness 

Tecnologia de Retroiluminação 

Luz posterior de LED Recursos: 

Sistema de iluminação de 

aresta LED, sem mercúrio, 

vidro sem arsênico, tecnologia 

de Luz Azul Baixa, 3 faces sem 

moldura, Alto-falante 

integrado Não Dimensões 

(LxPxA): 53.78 cm x 15.28 cm x 

41.28 cm. :  com apoio 

Conectividade: Interfaces 2 x 

HDMI Saída de linha de áudio 

Mecânico Ajustes da Posição do 

Visor Inclinação Ângulo de 

inclinação -5°/+21° Interface 

de montagem VESA 100 x 100 mm 

Diversos Características Slot 

de fecho de segurança (fecho 

de cabo vendido 

separadamente), suporta 

interface VESA Cabos incluídos 

1 x cabo HDMI Padrões de 

Conformidade RoHS, RCB 

reduzido, PVC reduzido 

Potência Voltagem de entrada 

AC 100-240 V (50/60 Hz) 

Consumo de Energia SDR (Em 

modo) 12.2 kWh/1000h Consumo 

de energia (típico) 16 Watt 

unidade 12,00    
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Consumo de energia (máx.) 21 

Watt Modo de espera de consumo 

de energia 0.3 Watt Modo de 

inatividade de consumo de 

energia 0.3 Watt Interruptor 

de ativação/desativação Sim 

Dimensões e peso Detalhes de 

peso e dimensões Com apoio - 

largura: 53.78 cm - 

profundidade: 15.28 cm - 

altura: 41.28 cm Sem apoio - 

largura: 53.78 cm - 

profundidade: 5.38 cm - 

altura: 32.26 cm . Igual ou 

superior a Dell, LG ou Acer . 

12 

MOUSE PAD ERGONÔMICO: Tamanho 

do mouse pad: G (23mm de 

comprimento e sua largura é 

19mm, espessura é de 3mm), 

antiderrapante, inclui suporte 

de pulso. Materiais: Borracha, 

silicone, tecido. 

unidade 20,00    

13 

Nobreak 1200 VA senoidal. 

Nobreak interativo com 

regulação online; 

Estabilizador interno que 

corrige oscilações da rede 

elétrica; Filtro de linha 

interno que atenua os ruídos 

da rede elétrica e proteção 

contra surtos; Ao ser ligado, 

o nobreak testa todos os 

circuitos internos, inclusive 

as baterias; Autodiagnóstico 

de bateria: Informa quando a 

bateria precisa ser 

substituída; Strong Charger: 

Permite a recarga das baterias 

mesmo com níveis muito baixos 

de carga. 2 Tomadas NBR14136 

(20A)+6 Tomadas padrão 

NBR14136(10A). 

unidade 1,00    

14 

NOBREAK SENOIDAL 2200 VA 8 

PORTAS. Descrição: Conexão de 

entrada: 1 cabo de 

alimentação, 1 engate rápido 

para bateria(s) externa(s) • 

Forma da onda no inversor: 

Senoidal pura • Tensão DC: 24V 

• Bateria(s): 4 baterias 

internas de 12V 7Ah • Bateria 

externa indicada - não 

inclusa: 2 baterias de 

12V/45Ah • Autonomia Média: 

2:30 horas • Comunicação 

Inteligente: com interface USB 

• Rodízio: sim • Fator de 

potência saída: 0,7 • Tempo de 

transferência: 1 ms • 

Unidade 1,00    
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Rendimento em rede (com meia 

carga): >96% • Rendimento em 

inversor (com meia carga): 

>85% • Temperatura de 

operação: 0 a 40ºC • Faixa de 

Entrada 110V/115V/127V: 91V - 

143V (CA) • Faixa de Entrada 

220V: 174V - 272V (CA) • 

Tolerância para tensão de 

saída em inversor: Tensão 

nominal de saída +/-6% 

15 

NOTEBOOK 8GB RAM E 256GB.  

Especificações: Processador 

11ª,12ª e 13ª Geração Intel® 

Core™ i5 (10-core, cache de 

12MB, até 4.4GHz, Sistema 

operacional Windows 11 Home, 

Português, Placa de vídeo 

Intel® UHD com memória gráfica 

compartilhada, tela Full HD de 

15.6" (1920 x 1080), 120 Hz, 

WVA, memória 8GB DDR4 (1x8GB) 

2666MT/s; expansível até 16GB 

(2 slots soDIMM), 

Armazenamento SSD de 256GB PCI 

e NVM e M.2, teclado retro 

iluminado ou não,  em 

português (Brasil), portas 2., 

portas USB 3.2 Type-A de 1ª 

geração, 1 porta USB 2.0, 1 

tomada de alimentação.1 porta 

para headset (combinação de 

fones de ouvido e microfone), 

1 porta HDMI 1.4 (a resolução 

máxima compatível com HDMI é 

de 1920 x 1080 a 60 Hz. Sem 

saída 4K/2K), 1 porta RJ45 

LAN. 1 slot M.2 2230 para 

placa de WiFi e Bluetooth, 1 

slot M.2 2230/2280 para 

unidade de estado sólido, 1 

slot de cartão SD, Câmera HD 

de 720p a 30 FPS com microfone 

único integrado, Áudio e Alto-

falantes estéreo, 2 W x 2 = 4 

W no total, Wireless 802.11ac 

1x1 Wi-Fi.:  placa de rede 

wireless com Bluetooth®, 

bateria de 3 células e 

41Wh/45Wh (integrada). Energia 

adaptador CA 65 Watts 

(Bivolt).  Dimensões Altura: 

1,69 cm a 2,11 cm, Largura: 

35,85 cm, Profundidade: 23,49 

cm. Peso: 1,65 kg.  

Preferência: Igual ou superior 

a Dell, Lenovo e Acer  

Unidade 3,00    

16 
NOTEBOOK COM 16 GB DE RAM 

512MB DE HD SSD: Processador: 
unidade 10,00    
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Core™ i5 ou i7 - 11ª, 12ª ou 

13ª gerações (10-core, cache 

de 12MB, até 4.60GHz). Sistema 

Operacional: Windows 11 Home 

ou Pro, Português. Placa de 

Vídeo: Placa de vídeo Intel® 

Iris® Xe com memória gráfica 

compartilhada. Tela: Tela Full 

HD de 15.6" (1920 x 1080), 

taxa de atualização de 120 Hz, 

antirreflexo, WVA. Memória: 

16GB DDR4 (2x8GB) 2666MT/s (2 

slots soDIMM). Armazenamento: 

Armazenamento SSD minimo de 

512 MB PCIe NVMe M. Teclado: 

Teclado retro iluminado ou 

não, em português (Brasil). 

Portas:1 Porta HDMI 1.4, 1 

porta USB 3.2 Type-A de 1ª 

geração, 1 porta USB 3.2 Type-

C de 1ª geração com Display 

Port 1.4 (funções de Dados, 

Energia, Áudio e Vídeo), 1 

porta USB 2.0 Type A, 1 porta 

de headset, 1 tomada de 

alimentação. Slots: 1 slot de 

cartão SD, 1 slot M.2 

2230/2280 para unidade de 

estado sólido (SSD). Câmera: 

Webcam FHD (1080p) integrada 

com microfone. : Áudio e alto-

falantes: Alto-falantes 

estéreo, 2 W x 2 = 4 W no 

total. Wireless: 802.11ax 2x2 

Wi-Fi 6, placa de rede 

wireless com Bluetooth®. 

Bateria principal: Bateria de 

4 células e 54Wh (integrada). 

Energia: Adaptador CA 65 Watts 

(Bivolt). Igual ou superior a 

Dell inspiron  e Lenovo.  

17 

PEN DRIVE USB, 16 GB INTER 

2.0, CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO: 16 GB. 

unidade 10,00    

18 Rack para Switch de 24 portas unidade 1,00    

19 

Roteador wifi wireless dual 

band. Portas gigabit 

10/100/1000 mbps, mínimo 4x 

portas gigabit,  dual band 

transmissão de  dados em 

2,4GHz e 5GHz, full IPv6, 4 ou 

6 antenas beamforming com 

distribuição dedicada aos 

aparelhos conectados, wi fi 

seleção automática de rede 

entre 2,4 GHz e 5 GHz, 

Unidade 10,00    

20 

Smartphone com as seguintes 

especificações mínimas: 

Conectividade: Deve suportar 

unidade 5,00    



 

80 

tecnologia 4G para garantir 

conectividade rápida e 

estável. Deve possuir 

capacidade de armazenamento 

interno de no mínimo 256GB; 

8GB de memória RAM para 

garantir desempenho fluido e 

multitarefa eficiente; display 

com visor colorido de no 

mínimo 6";  conexões 

bluetooth, wireless, USB, GPS; 

sistema operacional a partir 

da versão 10; deve ser 

equipado com uma câmera com as 

seguintes especificações 

mínimas: Câmera principal de 

50MP; câmera ultra grande 

angular de 5MP; sensor de 

profundidade de 2MP; deve 

possuir uma câmera frontal com 

resolução mínima de 13MP para 

videochamadas de alta 

qualidade. Cor: 

Preferencialmente na cor azul 

escuro, preto ou prata.  

Outras Características: Deve 

ser desbloqueado para uso em 

diferentes operadoras. Deve 

incluir todos os acessórios 

padrão, como carregador, cabo 

USB e fones de ouvido, quando 

aplicável. Deve vir 

acompanhado de garantia do 

fabricante contra defeitos de 

fabricaçã: Smartphone com as 

seguintes especificações 

mínimas: 

Conectividade: Deve suportar 

tecnologia 4G para garantir 

conectividade rápida e 

estável. 

Deve possuir capacidade de 

armazenamento interno de no 

mínimo 256GB; 8GB de memória 

RAM para garantir desempenho 

fluido e multitarefa 

eficiente; display com visor 

colorido de no mínimo 6";  

conexões bluetooth, wireless, 

USB, GPS; sistema operacional 

a partir da versão 10; deve 

ser equipado com uma câmera 

com as seguintes 

especificações mínimas: Câmera 

principal de 50MP; câmera 

ultra grande angular de 5MP; 

sensor de profundidade de 2MP; 

deve possuir uma câmera 

frontal com resolução mínima 
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de 13MP para videochamadas de 

alta qualidade. 

Cor: Preferencialmente na cor 

azul escuro, preto ou prata.  

Outras Características: 

Deve ser desbloqueado para uso 

em diferentes operadoras. 

Deve incluir todos os 

acessórios padrão, como 

carregador, cabo USB e fones 

de ouvido, quando aplicável. 

Deve vir acompanhado de 

garantia do fabricante contra 

defeitos de fabricação. 

21 

Switch de 16 portas fast 

ethernert padrão RJ-45. O 

switch deve dispor de 16 

portas Fast Ethernet (10/100 

Mb/s) para conectar 

computadores, impressoras e 

outros dispositivos de rede. 

Deve também incluir, no 

mínimo, 2 portas Gigabit 

Ethernet (10/100/1000 Mb/s) 

para conexões de alta 

velocidade. • É essencial que 

o switch permita comunicação 

full-duplex em todas as 

portas, garantindo que dados 

possam ser enviados e 

recebidos simultaneamente. 

Deve ter capacidade de 

switching sem bloqueio (non-

blocking), assegurando que o 

tráfego de dados não sofra 

interrupções ou atrasos. • 

Todos os conectores devem ser 

padrão RJ-45 • Um switch 

gerenciável é recomendado para 

permitir configuração, 

monitoramento e resolução de 

problemas da rede. Funções 

como VLANs, QoS (Quality of 

Service) e monitoramento de 

tráfego.: Deve ser compatível 

com montagem em rack, se 

necessário, para melhor 

organização e expansão futura. 

Além disso, deve ter 

capacidade para suportar PoE 

(Power over Ethernet) se 

houver dispositivos que 

necessitem de alimentação 

elétrica via cabos de rede. 

Unidade 5,00    

22 

Switch de 24 portas fast 

ethernert padrão RJ-45. O 

switch deve dispor de, no 

mínimo, 24 portas Fast 

Ethernet (10/100 Mb/s) para 

unidade 1,00    
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conectar computadores, 

impressoras e outros 

dispositivos de rede. Deve 

também incluir, no mínimo, 2 

portas Gigabit Ethernet 

(10/100/1000 Mb/s) para 

conexões de alta velocidade. m 

switch gerenciável é 

recomendado para permitir 

configuração, monitoramento e 

resolução de problemas da 

rede. Funções como VLANs, QoS 

(Quality of Service) e 

monitoramento de tráfego. • 

Deve ser compatível com 

montagem em rack, se 

necessário, para melhor 

organização e expansão futura. 

Além disso, deve ter 

capacidade para suportar PoE 

(Power over Ethernet) se 

houver dispositivos que 

necessitem de alimentação 

elétrica via cabos de rede. 

23 

Switch de 8 portas fast 

ethernert padrão RJ-45. O 

switch deve dispor de 8 portas 

Fast Ethernet (10/100 Mb/s) 

para conectar computadores, 

impressoras e outros 

dispositivos de rede. Deve 

também incluir, no mínimo, 2 

portas Gigabit Ethernet 

(10/100/1000 Mb/s) para 

conexões de alta velocidade. • 

É essencial que o switch 

permita comunicação full-

duplex em todas as portas, 

garantindo que dados possam 

ser enviados e recebidos 

simultaneamente. Deve ter 

capacidade de switching sem 

bloqueio (non-blocking), 

assegurando que o tráfego de 

dados não sofra interrupções 

ou atrasos. • Todos os 

conectores devem ser padrão 

RJ-45 • Um switch gerenciável 

é recomendado para permitir 

configuração, monitoramento e 

resolução de problemas da 

rede. Funções como VLANs, QoS 

(Quality of Service) e 

monitoramento de tráfego.: 

Deve ser compatível com 

montagem em rack, se 

necessário, para melhor 

organização e expansão futura. 

Além disso, deve ter 

Unidade 5,00    
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capacidade para suportar PoE 

(Power over Ethernet) se 

houver dispositivos que 

necessitem de alimentação 

elétrica via cabos de rede. 

24 

TECLADO PROVA LEGISLAÇÃO. 

Deverá atender aos requisitos 

homologados pelo órgão 

detentor do SERVIÇO conveniado 

ao PODER CONCEDENTE.  Teclas 

de controle: INICIAR, LIMPAR, 

ANTERIOR, PROXIMO e FINALIZAR. 

Teclas de respostas : A, B, C, 

D e E 

unidade 3,00    

 

O proponente declara estar ciente e de acordo com o edital e 

respectivos anexos do Processo Licitatório, inclusive quanto as 

seguintes regras: 

 

I - O objeto desta licitação deverá ser entregue na Prefeitura 

Municipal de Jequitaí, localizado na Praça Cristo Redentor, 199, 

bairro Centro, CEP 39370-000, Jequitaí – MG, ou em outro local a 

ser indicado quando da solicitação; 

II - Forma e prazo de entrega: O objeto deverá ser entregue no prazo 

de 5 (cinco) dias contados da solicitação enviada pelo Contratante 

via e-mail ou outra forma que garanta ciência do contratado, com 

possibilidade de prorrogação do prazo mediante justificativas 

aceitas pela Administração. 

III - Ao Contratante reserva-se o direito de não aceitar os produtos 

que estiverem em desacordo com o previsto no edital e seus anexos, 

podendo aplicar as penalidades previstas na Lei Federal 14.133/2021; 

IV - A entrega do objeto deverá ocorrer em conforme estimativa 

realizada no instrumento convocatório e programação da Contratante;  

V - Constatadas irregularidades na execução do objeto licitado, a 

Contratante poderá: 

VI - Se disser respeito à especificação, a Administração Municipal 

poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

VII - Na hipótese de substituição, a empresa contratada deverá 

fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação;  

VIII – Vigência desta proposta: 60 dias. 

 

Local / Data 

 

Nome do proponente  
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ANEXO V – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

Ao município de Jequitaí 

Pregão Eletrônico: 59/2024 

Processo: 14/2024 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos e materiais de informática e eletroeletrônicos, em 

atendimento às diversas secretarias do município de Jequitaí-MG. 

 

Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal devidamente 

qualificado) da empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita sob o CNPJ de nº 

XXXXXXXXXXX, DECLARO, para os devidos fins e sob as penas da Lei, 

que a empresa: 

 

1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e 

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal; 

3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas.  

5. Organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6. Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de 20XX. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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________________________________________ 

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL) 

CPF nº: XXX.XXX.XXX-XX 

(assinatura e carimbo) 
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